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PODER  EXECUTIVO

do Município de Osasco

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR

ANEXO X
No quadro de especificação do intervalo mensal leia-se como segue e não
como constou:

ANEXO XI
Leia-se o anexo XI como segue e não como constou:

ANEXO XI

- VALORES EXPRESSOS EM UFMO –

PREÇOS PÚBLICOS PARA SERVIÇOS DIVERSOS

Lei Complementar 139, de 24 de novembro de 2005.

Retificação da Imprensa Oficial do Município de Osasco n.º 450, de 24 de
novembro de 2005.

ANEXO VIII
No item leia-se como segue e não como constou

III – Serviços Diversos: 

 

1  -  H o ra  M á q u ina  –  P á  C a rre g a d ei ra     5 1  
2  -  H o ra  M á q u ina  –  M o to n ive lad o ra     4 9  
3  -  C orte  d e Á rv or es ,  in c lu s iv e  re m o ç ão  (po r un id a de )  1 02  
4  -  P o da  de  Á rvo re s , in c lu s iv e re m o çã o  (p o r  u n id ad e ) 5 1  
5  -  R eb a ix a m e n to /S u sp en sã o  d e  G u ia s  (a té  3  m e tro s )   1 02  
6  -  R eb a ix a m e n to /S u sp en sã o  d e  G u ia s  p o r  m e tro  e x c e de n te 3 1  
7  -  R et ira d a  d e E n tu lh o /Te rra  (p o r v ia g e m ) 4 2  
IV  –  L oca ções:  
1  -  C en tr os  de  V iv e n cia , In te g ra d os  e C re c h es , E M E IS , E M E F S , C E M E IS 6 6  (p o r a té  6  h o ra s) 

1 3  (p o r ho ra  
e x ce d e n te ) 

2  -  E spa ç o  C u ltu ra l  G ra n d e O te lo 
a ) g ru po s  tea t ra is , M u s ic a is  o u  d e  d a nç a s , se d iad o s  n o  M un ic íp io  de  O sasc o 
 
 
 
b ) G ru p os  te a tra is ,  M us ica is  o u  de  da n ç as ,  n ã o  se d iad o s  n o  M un ic íp io  de  

O sa sc o  
 
 
 
c ) O u tra s  m o d a lid a de s  de  e v e n to s : 
c .1 )  S im p ó s io ; P a le s tra s ; C o ng re sso s ; A p rese n ta ç ã o  a rtís t ic a o u  te a tra l d e  
q ua lqu e r n a tu re z a,  p ro m ov id a  p o r e sc o la s , a c a de m ias ,  e m p re sas , e n tid a d es  
re lig iosa s  o  s ind ic a is  
 
c .2 )  E xp o s iç ã o  d e A rte s  (d ia s  e x tra s  a lé m , da q u e le  e s tip u la d o ) 
 
c .3 )  U t il i za ç ã o  d o  E sp a ç o  pa ra  e n sa io s 
 
 
c .4 )  U t il i za ç ã o  d e  e qu ip a m e n tos  d e lu z , so m  e  m u lt im íd ia 

1 0%  do  v a lo r b ru to  
a u fer id o  na  b i lh eter ia  
o u  ta x a m ín im a  d e  
5 3 ,08  U F M O  p o r 
se ssã o  
 
1 0%  do  v a lo r b ru to  
a u fer id o  na  b i lh eter ia  
o u  ta x a m ín im a  d e  
9 2 ,89  U F M O  p o r 
se ssã o  
 
2 56 ,4 0  U F M O , p o r 
p e r ío do  
 
 
1 3 ,26  U M F O , po r 
p e r ío do  
 
5 0%  do  v a lo r d a  tax a  
m ín im a  p o r  p e río d o . 
 
7 9 ,62  U F M O  p o r 
se ssã o  

3  -  S a lã o  N o b r e 4 78  ( po r  a té 6  h ora s) 
9 5  (p o r ho ra  
e x ce d e n te ) 

4  -  Q u a d ra s  d e  E sp o rte   39  ( po r  a té 6  h ora s ) 
  19  ( po r  h o ra  
ex c ed e n te ) 

5  -  C am p o s d e  F u te bo l   39  ( po r  a té 6  h ora s ) 
  19  ( po r  h o ra  
e x ce d e n te ) 

6  -  Te at ro  M un ic ip a l  
a ) G r up o s  Tea tr a is , M u s ic a is  o u  d e  D a n ç as ,  se d ia do s  no  M u n ic íp io  d e O sa sc o 
 
 
 

b ) G ru p os  Te a tra is ,  M u s ic a is  o u  d e D a nç a s , nã o  se d ia d os  n o  M u n ic íp io  d e  
O sa sco  

 
 
c ) O u tra s  m o d a lid a de s  de  ev e n to s : 
 
c .1 )  S im p ó s io ; P a le s tra s ; C o ng re sso s ; A p rese n ta ç ã o  a rtís t ic a o u  te a tra l d e  
q ua lqu e r n a tu re z a,  p ro m ov id a  p o r e sc o la s , a c a de m ias ,  e m p re sas , e n tid a d es  
re lig iosa s  o  s ind ic a is  
 
c .2 )  E xp o s iç ã o  d e A rte s  (d ia s  e x tra s  a lé m , da q u ele  e s t ip u lad o ) 
 
c .3 )  E xp o s iç ã o  d e A rte s  no  h a ll  d o  te a tro  (c o m  c o m erc ia liz a ç ão  d e  o b ra s) 
 
 
7 . C en tro  d e  E v en tos P ed ro B o r to losso 
a ) C a sa m e n to  
b ) A n iv e rsá r io 
c ) E v e n to  re lig ioso 
d ) E v e n to s  d e  o rg a n iza ç õ e s  d a  so c ie da d e  c iv il 
e ) F orm a tu ra  (co la ç ã o  d e  g ra u) ,  h o rár io  m á x im o  00 h0 0  
f)  F orm a tu ra  co m  b a ile ,  h o r ár io  m á x im o  4h 0 0 
g ) F ei ra s  e  C o n g re ssos 
 
8 . E sco la  de  A rtes C ésar  A n to n io Sa lv i  
a ) G ru p os  Te a tra is ,  M u s ic a is  o u  d e D a nç a s , se d iad o s  n o  M un ic íp io  de  

O sa sc o  
 
 
 
b ) G ru p os  Te a tra is ,  M u s ic a is  o u  d e D a nç a s , nã o  se d ia d os  n o  M u n ic íp io  d e  

O sa sc o  
 
 
 

c ) O u tra s  m o d a lid a de s  de  ev e n to s : 
 

c .1 )  A p re se n ta ç ã o  a r tís ti c a o u  te a tra l d e  q u a lq ue r na tu re z a , p ro m o v ida  p o r 
e sc o las ,  a c a de m ia s ,  e m p re sas , e n tid a de s  re lig io sa s  o  s in d ic a is 
 
c .2 )  E xp o s iç ã o  d e A rte s  (d ia s  e x tra s  a lé m , da q u e le  e s tip u la d o ) 
 
c .3 )  U t il i za ç ã o  do  e sp aç o  p a ra  e n sa io 
 
 

 
1 0%  do  v a lo r b ru to  
a u fer id o  na  b i lh eter ia  o u  
ta x a  m ín im a  d e  1 7 8 ,4 8  
U F M O  p or se ssão  
 
1 0%  do  v a lo r b ru to  
a u fer id o  na  b i lh eter ia  o u  
ta x a  m ín im a  d e  2 5 4 ,7 8  
U F M O  p or se ssão  
 
 
 
9 95 , 2 3  U F M O , p or  
p e r ío do  
 
 
 
3 3 ,18  U F M O , po r d ia o  
 
1 0%  da  r en d a  b ru ta  
a rre c a da d a  
 
 
3 98 ,0 9  U F M O  
3 98 ,0 9  U F M O  
3 98 ,0 9  U F M O  
3 98 ,0 9  U F M O  
9 95 ,2 3  U F M O  
1 .3 26 ,97  U F M O  
1 .3 26 ,97  U F M O  p o r d ia 
 
 
1 0%  do  v a lo r b ru to  
a u fer id o  na  b i lh eter ia  o u  
ta x a  m ín im a  d e  5 3 ,0 8  
U F M O  p or se ssão  
 
2 0%  do  v a lo r b ru to  
a u fer id o  na  b i lh eter ia  o u  
ta x a  m ín i m a  d e  9 2 ,8 9  
U F M O  p or se ssão  
 
 
 
 
2 56 ,4 0  U F M O , p o r 
p e r ío do  
 
 
1 3 ,26  U F M O , po r d ia  
 
5 0%  do  v a lo r d a  tax a  
m ín im a  p o r  p e río d o  
 

 

f )  he m o te ra p ia 
f1 )  se rv iç o s  o u  in s titu tos  de  h e m o te ra p ia 
f2 )  b a nc o  d e  sa n gu e 
f3 ) a g ê nc ia s  tra ns f us ion a is 
f4 )  p o s to s  d e c o le ta 
f5 )  u n id ad e s  n e fro ló g ic as  (he m o d iá lise , p er i to n ia l  a m b u lato r ia l 
c o n tínu a , d iá l ise  p e r ito n ia l in te rm ite n te  e  c o ngê n ere s 

 
2 47  
1 97  
9 9  
4 9  

2 47  

• E S PE C IF IC A Ç Ã O 

IN T E RVA LO  D E  C O N SU M O  M E N SA L (kw /h )  

• VA LO R  E M  
U F M O  

A té    7 9   ise n to  
A c im a  d e    7 9  a      22 0   2  
A c im a  d e    2 20  a     50 0  3  
A c im a  d e    5 00  a  1 .00 0 4  
A c im a  d e  1 .0 0 0  a  2 .0 00  7  
A c im a  d e  2 .0 0 0  a  3 .0 00  1 0  
A c im a  d e  3 .0 0 0  1 2  

E S PE C IF IC A Ç Ã O VA LO R  E M  U F M O  

I  –  E xp ed ien te :  
1 -  R eq u e rim e n to s  e m  g e ra l, C a das tro  de  F o rn ec e d ores , D esm e m b ra m e n to  d e  IP T U  
(p o r u n ida d e ) –  ( ta xa  d e  p ro to c o lo ) 

A té  5  f ls .  –  Isen to  
A c im a  d e  5  f ls .  –  1 3  

2  -  D esa rq u iv am e n to  d e  P ro ce sso s 1 3  
3  -  Te rm o d e P ra ça  o u  A rre m a taç ã o  3 1  
4  -  R eg is t ro  d e eng e n he iro 5 1  
5  -  R en o v açã o  d e  R eg is tro  d e  E ng e n he i ro 2 5  
6  -  2 ª v ia de  ca rn ê , de  IT B I e  d e m a is  g u ias  de  re co lh im en to  e x pe d id a s  p / P re fe itu ra 7  
7  -  C óp ia  d e  L e g is la ç ão  M u n ic ip al , C óp ia s  em  G era l, po r f o lha  ( Isen to  a té 5  fo lh as) 0 ,3 3  
8  -  C óp ia  d e  P la n ta  d o  M un ic íp io  o u  d e  P la n ta  d e Q u ad ra 1 4  
9  -  C óp ia  d a  R ela çã o  d e  In d ús t r ia s  sed ia d as  no  M u n ic íp io 5 1  
1 0  -  C óp ia  d a  R ela çã o  d e  C o m é rc io s  (p o r a tiv ida d e ) 5 1  
11  -  C óp ia  d a  P la n ta  G e n é r ic a  d e  Va lo re s  5 1  
1 2  -  F o rm u lá r io s  C a d a stra is, F o rm u lá rio s  p a ra  rec o lh im e n to  de  tr ib u to s  –  B lo co  1 5  
I I  –  C er t idõ es:  
1  -  C er tid ão  P o s it iv a,  C e rt id ão  N eg a tiv a  e  A tes tad o 7  
2  -  C er tid ão  N a rra tiv a 
3  -  C er tid ão  de  U so do  S o lo 
4  -  C er tid ão  de  D é b i to s d e C em ité r ios 
5  -  C er tid ão  de  A lte ra ç ão  d e N º/ im óv e l  e /o u  N om e  de  R ua  
6  -  C er tid ão  de  In te iro  Teo r 

 
 

1 4  

III – Serviços Diversos: 

 

1  -  H o ra  M á q u ina  –  P á  C a rreg a d ei ra     5 1  
2  -  H o ra  M á q u ina  –  M o to n ive lad o ra     4 9  
3  -  C orte  d e Á rv o r es ,  in c lu s iv e  re m o çã o  (p o r u n id a de )  1 02  
4  -  P o da  de  Á rvo re s , in c lus ive  re m o ção  (p o r u n id ad e ) 5 1  
5  -  R eb a ix a m e nto /S u sp en sã o  d e G u ia s  (a té  3  m et ros )   1 02  
6  -  R eb a ix a m e nto /S u sp en sã o  d e G u ia s  p or  m e tro  e x ced e n te 3 1  
7  -  R et ira d a d e E n tu lh o /Te rra  (p o r v ia g em ) 4 2  
IV  –  L oca ções:  
1  -  C en tros  de  V iv en cia,  In te g ra do s e  C rec he s,  E M E IS , E M E F S , C E M E IS 6 6  (p or a té  6  h o ras) 

1 3  (p or ho ra  
e x ce d e n te ) 
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DECRETOS

 DECRETO Nº  9.503, de 29
de novembro de 2005

Dispõe sobre a criação do Pla-
no de Contingência Emergencial
– PCE no Município de Osasco,

e dá outras providências.
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade
de organizar um sistema muni-
cipal de proteção da população

e de seus bens, prevenindo pre-
juízos decorrentes de acidentes
naturais e calamidades públi-
cas;

CONSIDERANDO a necessidade
de sistematizar o atendimento
emergencial em conseqüência
das intensas precipitações
pluviométricas que normalmen-
te ocorrem no período compre-
endido entre 30 de novembro e
30 de março de cada ano;

DECRETA

Art. 1.º Fica instituído o Plano de
Contingência Emergencial –
PCE, a ser implantado nos perí-
odos compreendidos entre 30 de
novembro e 30 de março de cada
ano.
Art. 2.º Constitui objetivo do Pla-
no de Contingência Emergencial
– PCE a preservação da quali-
dade de vida dos munícipes,
especialmente através de:
I – implantação de sistemas de
alerta quanto a possíveis desas-
tres;
II – implantação de um conjunto
de ações preventivas às catás-
trofes causadas pelas chuvas;
III – harmonização dos esforços
da Administração Direta e Indi-
reta para a redução de danos
decorrentes de catástrofes na-
turais;
IV – manutenção do estado de
alerta da Administração para o
atendimento emergencial no
período definido no art. 1.º deste
Decreto;
V – remoção transitória das víti-
mas de eventos como:
a) enchentes;
b) deslizamentos;
c) solapamentos; e
d) outros eventos causa-
dos pelas chuvas;
VI – prescrição dos procedimen-
tos com objetivo de evitar ou re-
duzir a perda de vidas humanas
e bens materiais de toda a po-
pulação que habita áreas sus-
cetíveis de risco.
Art. 3.º A coordenação do Plano
de Contingência Emergencial –
PCE, e, especialmente, das res-
pectivas ações de campo, com-
pete aos seguintes órgãos:
I – Coordenadoria Extraordiná-
ria de Combate às Enchentes e
Prevenção em Áreas de Risco –
CECEPAR;
II – Secretaria de Serviços Muni-
cipais – SESM;
III – Fundo Social de Solidarie-
dade – FSS;

IV – Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano –
SHDU;
V – Secretaria de Assistência e
Promoção Social – SAPS.
§ 1.º Cabe à Defesa Civil interdi-
tar preventivamente as unidades
habitacionais em áreas com
possibilidade de ocorrência de
catástrofes naturais e, se neces-
sário, acionar o Plantão de So-
corro da Secretaria Municipal de
Saúde, informando quanto às
providências adotadas aos ór-
gãos envolvidos na Coordena-
ção das ações de campo do Pla-
no de Contingenciamento
Emergencial – PCE.
§ 2.º A partir das informações re-
cebidas dos órgãos envolvidos
nas ações de campo a Coorde-
nação definirá a natureza, a di-
mensão e os possíveis desdo-
bramentos do evento.
§ 3.º Os órgãos envolvidos na
coordenação das ações de cam-
po devem:
I – convencer as famílias sujei-
tas à remoção a se transferirem
para locais seguros;
II – convocar as demais reparti-
ções públicas mencionadas
neste Decreto, conforme suas
competências, à adotar as pro-
vidências de sua alçada com a
urgência necessária;
III – manter o Prefeito e as de-
mais autoridades do Município
informadas quanto à situações
de risco e providências
adotadas;
IV – prestar esclarecimentos ao
público e aos órgãos de impren-
sa.
§ 4.º Sempre que necessário, a
coordenação deverá solicitar a
colaboração:
I – do Corpo de Bombeiros;
II – da Defesa Civil Estadual;
III – da Polícia Militar.
§ 5.º Em todas as atividades re-
lacionadas ao Plano de Contin-
gência Emergencial – PCE ha-
verá ao menos um representan-
te de um dos órgãos a que se
referem os incisos do caput.
Art. 4.º A organização das ativida-
des do Plano de Contingência
Emergencial – PCE será reali-
zada por 4 (quatro) Grupos de
Trabalho, com as seguintes de-
nominações e composições:
I – Grupo de Atividades Preventi-
vas, a ser composto por um re-
presentante de cada um dos
seguintes órgãos:
a) Coordenadoria Extraor-
dinária de Combate às
Enchentes e Prevenção em
Áreas de Risco – CECEPAR;

  
 

 
 

 
 

  
 

 
 

E S PE C IF IC A Ç Ã O VA LO R  E M  U F M O  

V I –  Ve ícu los L icenc ia m ento :  •  
1  -  A lv ará in ic ia l  9  
2  -  R en o v aç ã o  d e  A lv a rá  9  
3  -  V is to r ia  1 4  
4  -  T ra n s fe rên c ia  d e  d ire i tos  –  C am inh ã o  7 4  
5  -  T ra n s fe rên c ia  d e  d ire i tos  –  C am inh o ne te 7 4  
6  -  T ra n s fe rên c ia  d e  d ire i tos  –  T á x i  2 22  
7  -  B aixa  de  P e rm issã o 7  
V II  –  Tra v essia  de  ca r re ta s p e lo  M u n ic íp io:   
1  -  C ar re ta s  d e G ra n de  P o rte 1 .1 00  
V II I  –  Tra n sfe rên c ia  de  B o x de  M ercad o  M un ic ip al :  
1  -  Va lo r  igu a l ao  d e  3  ( t rê s )  a lu g ué is  do  B ox  em  tra n s ferên c ia   
IX  –  A preen são  d e  p ro du to s e  m ercad o r ia s de  qu aisqu er espéc ies:  
1  –  P ro du to s  e  M e rc a d or ia s d e qu a isq u er  e spé c ie s : 
D e p ós i to , T ra n spo rte  e  re m oç ã o  
D iá r ia 

 
2 04  
1 5  

2  –  A pre e n sã o  de  B e ns M ó v e is 
A  –  Ve íc u lo s  
A 1  –  Im p u ls io n a do s  a  m ã o : 
D e p ós i to , T ra n spo rte  e  re m oç ã o  
D iá r ia  
A 2  –  T ra ç ã o  A n im a l:  
D e p ós i to , T ra n spo rte  e  re m o ç ão  
D iá r ia  
A 3  –  B ic ic le ta s : 
D e p ós i to , T ra n spo rte  e  re m oç ã o  
D iá r ia  

 
 
 

2 04  
1 5  

 
2 04  
1 5  

 
5 1  
1 5  

3  –  M ó ve is , U ten s íl io , A pa re lh a g em  de  S o m  e  In s trum e n to s  M us ic ais : 
D e p ós i to , T ra n spo rte  e  re m oç ã o  
D iá r ia  

 
1 .5 35  
2 04  

X  –  A preen são  d e  a n im a is:   
A n im a is  de  G ra n de  P o rte  
D iá r ia   

9 2  
1 8  

A n im a is  de  P e qu e n o  P o rte 

D iá r ia  

1 8  
4  

X I–  C em ité r io  B e la  V ista:   
1  -  In u m a çã o  e m  G av e ta  –  A du lto  e In fa n te 6 4 ,70  
2  -  In u m a çã o  e m  C a rne ir a –  A du lto  po r 3  an o s  8 3 ,23  
3  -  In u m a çã o  e m  C a rne ir a –  In fa n te  p o r 2  a n os 4 6 ,23  
4  -  P ro rrog a çã o  d e  P ra zo  e m  C a rn ei ra  –  A du lto  / In fa n te  p o r 2  a n os  1 3 ,82  
5  -  P e rp etu ida d e  –  N ic ho  /  O ssá rio  9 2 ,52  
6  -  E xu m a ç ã o  an te s do  Ve n cto .  d o  p ra zo  –  e m  G av e ta s  o u  Ter ren o  
P erpé tu o       

4 6 ,23  

7  -  E xu m a ç ã o  ap ó s  o  Ve n cto .  d o  P ra z o , em  G a ve ta s  2 3 ,11  
8  -  E xu m a çã o  a pó s  o  Ve n c to . d o  P ra zo , e m  Te rre n o  P er pé tu o  4 6 ,23  
9  -  E n t ra da  e S a íd a  d e  O ssa d a s 9 ,2 3  
1 0  -  C orte  d e G a ve ta 9 ,2 3  
11  -  C ar ta  d e  C o n ce ssã o 4 62 ,2 9  
1 2  -  C ar ta  d e  C o n ce ssã o  –  2 ª V ia  9 2 ,52  
1 3  -  Ta xa  F u ne rá r ia –  2 ª V ia  9 ,2 3  
X II  - C em ité r io  S a n to  A n to n io :   
1  -  In u m a çã o  e m  S e p u l tu ra G e ra l –  A du lto  po r 3  A no s  1 4 ,03  
2  -  In u m a çã o  e m  S e p u l tu ra G e ra l –  A do le sc e nte  p o r 2  A n os  1 4 ,03  
3  -  In u m a çã o  e m  S e p u l tu ra G e ra l –  In fa n te  p o r 2  A n o s 9 ,5 4  
4  -  P ro rro ga ç ã o  d e P ra z o  –  S e pu ltu ra G e ra l p o r 2  A n o s 1 4 ,03  
5  -  P e rp etu id ad e  –  N ic ho  /  O ssá rio  G R AT U IT O  
6  -  E xu m a ç ã o  A d u l to , a n te s  o u  a pó s  o  ve n c im e n to  do  p ra z o G R AT U IT O  

E S PE C IF IC A Ç Ã O VA LO R  E M  U F M O  

7  -  E xu m a ç ã o  In f an te ,  a n tes  o u  ap ó s  o  v e nc im e n to  d o  p ra z o G R AT U IT O  

8  -  E n t ra da  ou  S a íd a d e O ssa da 9 ,5 4  
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b) Secretaria de Obras e
Transportes – SOT;
c) Secretaria de Habitação
e Desenvolvimento Urbano –
SHDU;
d) Secretaria de Serviços
Municipais – SESM;
e) Secretaria de
Assistência e Promoção Social
– SAPS;
II – Grupo de Atendimento
Emergencial, a ser composto por
representantes dos seguintes
órgãos:
a) dois representantes da
Secretaria de Serviços Munici-
pais – SESM, sendo:
1. um representante do
DEMUTRAN; e
2. um representante da
Defesa Civil;
b) Coordenadoria Extraor-
dinária de Combate às
Enchentes e Prevenção em
Áreas de Risco – CECEPAR;
c) Fundo Social de Solida-
riedade – FSS;
d) Secretaria de Habitação
e Desenvolvimento Urbano –
SHDU;
e) Secretaria de Saúde –
SS;
III – Grupo de Atendimento Soci-
al, a ser composto por um repre-
sentante de cada um dos se-
guintes órgãos:
a) Secretaria de
Assistência e Promoção Social
– SAPS;
b) Secretaria de Habitação
e Desenvolvimento Urbano –
SHDU;
c) Fundo Social de Solida-
riedade – FSS;
IV – Grupo de Atividades de Apoio
e Recuperação, a ser composto
por um representante de cada
um dos seguintes órgãos:
a) um representante do
DEMUTRAN, subordinado à Se-
cretaria de Serviços Municipais
– SESM;
b) um representante da
Guarda Civil Metropolitana, su-
bordinada à Secretaria de Ges-
tão Estratégica;
c) Secretaria de Obras e
Transportes – SOT;
d) Coordenadoria Extraor-
dinária de Combate às
Enchentes e Prevenção em
Áreas de Risco – CECEPAR;
e) Fundo Social de Solida-
riedade – FSS;
f) Secretaria de Habitação
e Desenvolvimento Urbano –
SHDU;
g) Secretaria de Saúde –

SS;
h) Secretaria de Indústria,
Comércio e Abastecimento –
SICA;
i) Secretaria de Esporte,
Recreação e Lazer – SEREL.
Art. 5.º O Plano de Contingência
Emergencial – PCE será opera-
do de acordo com critérios técni-
cos, colhidos por monitoramento
dos dados pluviométricos, por
previsão e por observação, em
campo, de evidências de encos-
tas ou de extravasamento de
águas pluviais.
Art. 6.º O Plano de Contingência
Emergencial – PCE pressupõe
os seguintes estágios de ação
e mobilização da Administração
Pública:
I – observação: estágio em que
os recursos devem estar em pre-
paração e as ações preventivas
devem estar em andamento;
II – atenção: estágio em que to-
dos os recursos devem estar
prontos para o acionamento;
III – alerta: estágio em que os
recursos devem estar mobiliza-
dos para o acionamento;
IV – alerta máximo: acionamento
dos recursos para o momento
em que aconteça o evento de
natureza trágica.
§ 1.º A definição do estágio de
ação e mobilização para efeito
do Plano de Contingenciamento
Emergencial – PCE será feita por
ato da Coordenadoria Extraordi-
nária de Combate às Enchentes
e Prevenção das Áreas de Risco
– CECEPAR.
§ 2.º Os estágios de ação e
mobilização será definido de
modo individualizado e delimita-
do por bairros ou outros critérios
que assegurem a precisão na
identificação do local de acordo
com a geografia do Município e
a atenção necessária.
Art. 7.º Caso os órgãos compo-
nentes da coordenação do Pla-
no de Contingenciamento
Emergencial – PCE reputem ne-
cessária a decretação de esta-
do de calamidade pública será
feita representação ao Prefeito
para que sejam adotadas as pro-
vidências cabíveis.
Art. 8.º As ações de atendimento
social competem aos seguintes
órgãos, aos quais são acometi-
das as seguintes competências:
I – Fundo Social de Solidarieda-
de – FSS: deverá prover alimen-
tação e demais necessidades
pertinentes à atividade humana,
inclusive dos servidores da Ad-
ministração envolvidos no aten-

dimento direto, desde o primei-
ro atendimento até o momento
em que as pessoas atingidas
deixem o abrigo transitório;
II – Secretaria de Assistência e
Promoção Social – SAPS: deve-
rá prover e administrar o abrigo
transitório;
III – Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano –
SHDU: deverá verificar a possi-
bilidade de inclusão das famíli-
as envolvidas em catástrofes
naturais no programa Bolsa Alu-
guel, nos termos da legislação
em vigor.
Art. 9.º O abrigo transitório a que
se refere o inciso II do art. 8.º
poderá ser um próprio da Secre-
taria de Esportes, Recreação e
Lazer – SEREL, ou da própria
Secretaria de Assistência e Pro-
moção Social – SAPS, ou
edificação temporária provida
pela Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano –
SHDU, ou ainda qualquer edifí-
cio particular, à disposição da
Administração para situações
desta natureza.
Art. 10. São considerados órgãos
de apoio primordial às atividades
do Plano de Contingência
Emergencial – PCE, com as se-
guintes competências:
I – Secretaria de Obras e Trans-
portes – SOT: deverá executar
obras e serviços emergenciais
a fim de minimizar os efeitos in-
desejáveis de fenômenos natu-
rais, executar operações de
rescaldo de limpeza geral e
reestruturação da normalidade,
colaborar no transporte de bens
de famílias envolvidas e demolir
as unidades habitacionais con-
sideradas condenadas;
II – Secretaria de Saúde – SS:
deverá manter plantão, dando
atenção especial às ocorrênci-
as relacionadas às vítimas e re-
alizar atividades de prevenção
quanto à epidemias relaciona-
das às catástrofes naturais;
III – Secretaria de Gestão Estra-
tégica – SGE, através da Guarda
Civil Municipal: deverá manter a
ordem pública e garantir a segu-
rança das equipes de operação
e dos munícipes, assegurar a
guarda dos bens das famílias
transferidas e manter a ordem
nos alojamentos transitórios;
IV – Companhia Municipal de
Transportes de Osasco – CMTO:
deverá providenciar transporte de
pessoas aos abrigos transitóri-
os, quando acionada;
V – Secretaria de Serviços Muni-

cipais – SESM, através de
DEMUTRAN: deverá interditar
vias e logradouros públicos ala-
gados, orientando os motoristas
quanto às rotas alternativas bem
como promover os atos neces-
sários à restauração da norma-
lidade pública, dentro de sua
competência;
VI – Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano –
SHDU: deverá agir em conjunto
com a Secretaria de Obras e
Transportes – SOT, providenci-
ando a remoção de pessoas e
coisas de áreas de risco, espe-
cialmente quando seja neces-
sária a realização de demoli-
ções;
VII – Fundo Social de Solidarie-
dade – FSS: deverá, em conjun-
to com a Secretaria de Industria,
Comércio e Abastecimento, pro-
curar formar rede de solidarie-
dade com representantes da
comunidade e sociedade civil a
fim de obter donativos necessá-
rios ao acolhimento das famíli-
as sujeitas a relocação ou remo-
ção em função de catástrofes
naturais.
§ 1.º Todos os contratos
emergenciais celebrados com
objetivo de garantir
habitabilidade e manutenção
das condições de vida das famí-
lias transferidas para abrigos
transitórios em decorrência do
Plano de Contingenciamento
Emergencial – PCE serão
gerenciados de forma centraliza-
da pelo Fundo Social de Solida-
riedade.
§ 2.º Sem prejuízo no disposto
neste artigo a coordenação po-
derá requerer junto aos demais
órgãos da Administração os ser-
viços que sejam necessários ao
pleno atendimento das deman-
das decorrentes de catástrofes
naturais.
Art. 11. Os órgãos da Administra-
ção Pública remeterão, no prazo
de 10 (dez) dias a contar da pu-
blicação deste Decreto:
I – relação de próprios públicos
que tenham condições de se-
rem utilizados como abrigos
transitórios, acompanhada de
nomes e telefones dos
respectivos responsáveis;
II – relação dos responsáveis
pelas atividades relacionadas
ao Plano de Contingência
Emergencial – PCE no âmbito
das respectivas pastas;
III – relação dos servidores que
serão membros da coordena-
ção do Plano de Contingência
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DECRETO Nº  9.504, de 01
de dezembro de 2005

Regulamenta os artigos 128,
129 e 130 da Lei Municipal n.º
836 de 17 de abril de 1969.

DR. EMIDIO DE SOUZA, Prefeito
do Município de Osasco, usan-
do das suas atribuições que lhe
são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade
de regulamentação dos artigos
128, 129 e 130 da Lei Municipal
n.º 836 de 17 de abril de 1969; e

CONSIDERANDO que tal medida
trará maior transparência nas
relações da Administração Públi-
ca;

DECRETA:

Art.1.º A concessão de diárias
aos servidores da Administração
Direta e Indireta, nos termos do
art. 128 da Lei Municipal n.º 836,
de 17 de abril de 1969, será au-
torizada exclusivamente pelo
Prefeito, nos termos deste De-
creto.
Art. 2.º Os pedidos de conces-
são de diárias devem ser enca-
minhados através de ofícios,
onde seja devidamente expos-
to:
I – interesse do Município na re-
alização da atividade externa;
II – número de pessoas envolvi-
das;
III – justificativa quanto à esco-
lha dos servidores que devem
participar da atividade;
IV – indicação dos substitutos
temporários, em caso de servi-
dores que desempenhem fun-
ções de direção ou chefia.
Art. 3.º Os pedidos somente se-
rão encaminhados ao Prefeito
pelos titulares de Secretarias ou
de instituições da Administração
Indireta.

Parágrafo único. A correspon-
dência de que trata o caput des-
te artigo deverá ser encaminha-
da por meio de ofício com, no
mínimo, 10 (dez) dias de ante-
cedência contados a partir do
início do evento.
Art. 4.º Quando do retorno do fun-
cionário, deverá ser apresenta-
do relatório das atividades de-
senvolvidas, a ser encaminhado
ao Prefeito para homologação
do benefício.
Parágrafo único. O relatório de
atividades deverá ser encami-
nhado seguindo-se a mesma
forma disposta para o requeri-
mento do benefício, no prazo de
até 5 (cinco) dias após o retorno
do funcionário.
Art. 5.º Caso não seja encami-
nhado o relatório a que se refere
o art. 4.º deste Decreto ou ainda
caso as atividades não sejam
compatíveis com a justificativa
apresentada serão adotadas as
seguintes providências:
I – declaração da insubsistência
do ato que autorizou a realização
da viagem;
II – desconto dos dias de ausên-
cia do Servidor;
III – desconto na folha de paga-
mento subseqüente de valores
eventualmente adiantados ao
servidor.
Art. 6.º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Osasco, 01 de dezembro de 2005

DECRETO Nº  9.504, de 01
de dezembro de 2005

Regulamenta os artigos 128,
129 e 130 da Lei Municipal n.º
836 de 17 de abril de 1969.
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade
de regulamentação dos artigos
128, 129 e 130 da Lei Municipal
n.º 836 de 17 de abril de 1969; e
CONSIDERANDO que tal medida
trará maior transparência nas
relações da Administração Públi-
ca;

DECRETA:

Art.1.º A concessão de diárias
aos servidores da Administração
Direta e Indireta, nos termos do
art. 128 da Lei Municipal n.º 836,
de 17 de abril de 1969, será au-
torizada exclusivamente pelo
Prefeito, nos termos deste De-
creto.
Art. 2.º Os pedidos de conces-
são de diárias devem ser enca-
minhados através de ofícios,

onde seja devidamente expos-
to:
I – interesse do Município na re-
alização da atividade externa;
II – número de pessoas envolvi-
das;
III – justificativa quanto à esco-
lha dos servidores que devem
participar da atividade;
IV – indicação dos substitutos
temporários, em caso de servi-
dores que desempenhem fun-
ções de direção ou chefia.
Art. 3.º Os pedidos somente se-
rão encaminhados ao Prefeito
pelos titulares de Secretarias ou
de instituições da Administração
Indireta.
Parágrafo único. A correspon-
dência de que trata o caput des-
te artigo deverá ser encaminha-
da por meio de ofício com, no
mínimo, 10 (dez) dias de ante-
cedência contados a partir do
início do evento.
Art. 4.º Quando do retorno do fun-
cionário, deverá ser apresenta-
do relatório das atividades de-
senvolvidas, a ser encaminhado
ao Prefeito para homologação
do benefício.
Parágrafo único. O relatório de
atividades deverá ser encami-
nhado seguindo-se a mesma
forma disposta para o requeri-
mento do benefício, no prazo de
até 5 (cinco) dias após o retorno
do funcionário.
Art. 5.º Caso não seja encami-
nhado o relatório a que se refere
o art. 4.º deste Decreto ou ainda
caso as atividades não sejam
compatíveis com a justificativa
apresentada serão adotadas as
seguintes providências:
I – declaração da insubsistência
do ato que autorizou a realização
da viagem;
II – desconto dos dias de ausên-
cia do Servidor;
III – desconto na folha de paga-
mento subseqüente de valores
eventualmente adiantados ao
servidor.
Art. 6.º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Osasco, 01 de dezembro de 2005

DECRETO N.º 9.505, de 01
de dezembro de 2005

Dá nova redação ao art. 2.º do
Decreto n.º
9.173, de 28 de abril de 2003.
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
DECRETA:
Art. l.º O art. 2.º do Decreto n.º
9.173, de 28 de abril de 2003 que
declara de utilidade pública, para

o fim de desapropriação, área de
terreno localizada no Jardim
Sindona, necessária à implan-
tação da Avenida Bussocaba
passa a viger com a seguinte
redação:

“Art. 2.º A área referida no artigo
anterior, assinalada em planta
anexa ao Processo Administrati-
vo n.º 0024/94, que fica fazendo
parte integrante deste Decreto,
assim se descreve e confronta:

IMÓVEL: LOTE 12 – QUADRA N
– JARDIM SINDONA
CÓD.TRIB. 23241.62.60.0701
PROPR: BOHDAN ZWIR
LOCAL: AVENIDA JAGUARIBE
À DESAPR. 124,55 m2

“Mede 9,87m de frente para a Ave-
nida Jaguaribe; pelo lado direito
de quem da avenida olha para o
terreno mede 7,93m em segui-
mento de curva com raio de
5,00m mais 20,18m em reta,
confrontando nestes dois seg-
mentos com o remanescente do
lote 12 – quadra N – Jardim
Sindona, de propriedade de
Bohdan Zwir; 25,00m pelo lado
esquerdo, confrontando com o
Espaço Livre – Jardim Sindona
e 4,66m nos fundos confrontan-
do com propriedade da Prefeitu-
ra do Município de Osasco, en-
cerrando uma área 124,55 m2”.

Art. 2.º As despesas com a exe-
cução deste Decreto correrão por
conta de dotações constantes no
orçamento vigente.

Art. 3.º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Osasco, 01 de dezembro de 2005

DECRETO N.º 9.506, de 01
de dezembro de 2005

Dispõe sobre desafetação de
área pública de que trata a Lei
n.º 3.965, de 27 de outubro de
2005.
EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
DECRETA
Art.1.º Fica desafetada área de
terreno, de que trata este artigo,
configurada em planta constan-
te do Anexo I, do Processo Admi-
nistrativo n.º 030687/02, alteran-
do sua destinação de “Bem de
Uso Comum” para “Bem Domi-
nical ou Patrimonial Disponível”,
que assim se descreve e con-
fronta:
“Uma área de formato irregular,

Emergencial – PCE ou dos gru-
pos de trabalho, nos termos
deste Decreto.
Art. 11. Nas ações de campo o
representante da coordenação
exercerá função de chefia em
relação a todos os servidores
que estiverem nela envolvidos,
independentemente de sua lo-
tação original.
Art. 12. Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação,
surtindo efeitos a partir do dia 30
de novembro de 2005.

Osasco, 29 de novembro de 2005
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iniciando-se à 24,22m da inter-
seção da Rua Pavão do Norte
(antiga Rua Três) com a Rua
Plínio Alves dos Santos (antiga
Rua Nove) na distância de
129,36m; deflete à direita e se-
gue na distância de 5,45m, con-
frontando com remanescente do
Sistema de Recreio B, do Jardim
Osasco e remanescente da Fai-
xa de Preservação do Córrego –
Trecho 01, de propriedade da
Prefeitura do Município de
Osasco; deflete à esquerda e
segue na distância de 3,44m,
confrontando com o remanes-
cente da Faixa de Preservação
do Córrego – Trecho 01, de pro-
priedade da Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco; deflete à direita
e segue na distância de
139,06m, confrontando com a
propriedade da Cooperativa
Habitacional “Unidos Construí-
mos”; deflete à direita e segue
na distância de 5,29m, confron-
tando com o remanescente da

DECRETO N.º 9.507, de 01 de
dezembro de 2005

Dispõe sobre denominação so-
cial da
Viela César Cipriano dos San-
tos.

DR. EMIDIO DE SOUZA, Prefeito
do Município de Osasco, usan-
do das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO, o art. 4.º da Lei
Municipal n.º 3.924, de 29 de
março de 2004,

DECRETA:

Art. l.º Passa a denominar-se Vi-

Faixa de Preservação do
Córrego – Trecho 01, de proprie-
dade da Prefeitura do Município
de Osasco; deflete à direita e
segue na distância de 4,42m,
confrontando com o remanes-
cente da Faixa de Preservação
do Córrego – Trecho 01, de pro-
priedade da Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco e remanescen-
te do Sistema de Recreio A, do
Jardim Osasco até encontrar o
ponto inicial, encerrando uma
área de 2.077.09m2".

Art.2.º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposi-
ções em contrário, em especial
o Decreto n.º 9.111, de 13 de se-
tembro 2002.

Osasco, 01 de dezembro de 2005

ela César Cipriano dos Santos,
a viela sem nome, que tem seu
início na Rua Ladislau Antonio
Ferreira Neto e término na con-
fluência das Ruas Benedito Alves
Monteiro com Tetsuyu Tachibana,
Bairro Jardim Elvira.

Art. 2.º As despesas decorrentes
com a execução deste Decreto,
correrão por conta da dotação
constante no orçamento vigen-
te.

Art. 3.º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Osasco, 01 de dezembro de 2005

      DECRETO N.º 9.508, de 01 de dezembro de 2005

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orça-
mento vigente e dá outras providências.
 EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do Município de Osasco,  usando das
atribuições  que  lhe são conferidas pela lei nº 3.923, de 29 de de-
zembro de 2.004, artigo 4º, ítem I,
DECRETA:
 Art. 1.º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
vigente, na importância de R$ 4.495.000,00 (Quatro milhôes, quatro-
centos e noventa e cinco mil reais), observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art.  2.º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo ante-
rior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, confor-
me segue:

0 3. S E C R E TA R IA D E  G O V E R N O  E  C O M U N IC A Ç Ã O

0 3.0 1. S E C R E TA R IA D E  G O V E R N O  E  C O M U N IC A Ç Ã O

0 3.0 1 .00 -2 4 .1 3 1 .0 00 7 .2 .0 0 5 9 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s  S e rv.d e  Te rc .-P e ssoa  Jur íd ic a 8 00 .00 0 ,0 0                   

11 . S E C R E TA R IA D E  SA Ú D E

11 .0 1 . S E C R E TA R IA D E  SA Ú D E

11 .01 .00 -1 0 .1 2 2 .00 7 5 .2 .0 0 39 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a te ria l d e C o n sum o 1 .3 0 0 .00 0 ,0 0                

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s  S e rv.d e  Te rc .-P e ssoa  Jur íd ic a 1 .7 0 0 .00 0 ,0 0                

1 3. S E C R E TA R IA D E  O B R A S  E  T R A N S P O R T E S

1 3.0 1. S E C R E TA R IA D E  O B R A S  E  T R A N S P O R T E S

1 3.0 1 .00 -1 5 .4 5 1 .0 05 8 .1 .0 0 1 2 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 O b ra s  e  In s ta la ç õ es 6 00 .00 0 ,0 0                   

1 7. S E C R E TA R IA D E  A S SIS T Ê N C IA E  P R O M O Ç Ã O  SO C IA L

1 7.0 1. S E C R E TA R IA D E  A S SIS T Ê N C IA E  P R O M O Ç Ã O  SO C IA L

1 7.0 1 .00 -0 8 .1 2 2 .0 06 1 .2 .0 0 6 0 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s  S e rv.d e  Te rc .-P e ssoa  Jur íd ic a 5 5 .0 00 ,0 0                     

1 9. S E C R E TA R IA D E  M E IO  A M B IE N T E

1 9.0 1. S E C R E TA R IA D E  M E IO  A M B IE N T E

1 9.0 1 .00 -1 8 .1 2 2 .0 07 7 .1 .0 0 1 7 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 O b ra s  e  In s ta la ç õ es 4 0 .0 00 ,0 0                     

4 .4 9 5.00 0 ,0 0

0 2 . G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O

0 2 .0 1 . G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O

0 2 .0 1 .0 0 -0 6 .1 8 2 .0 0 3 0 .2 .0 0 0 6 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o               2 0 .0 0 0 ,0 0  

0 2 .0 1 .0 0 -0 8 .2 4 4 .0 0 8 1 .2 .0 0 0 7 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o               1 2 .0 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 2 .0 0 M a teria l d e  D istr ib u ição  G ra tu ita               7 0 .0 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a               5 3 .0 0 0 ,0 0  

0 2 .0 1 .0 0 -0 8 .2 4 3 .0 0 8 1 .2 .0 0 0 9 3 .3 .9 0 .3 6 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  F ís ic a               1 5 .3 0 0 ,0 0  

0 2 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 0 2 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 E q u ip a m en to s e  M ate r ia l P e rm an en te               1 5 .0 0 0 ,0 0  

0 3 . S E C R E TA R IA  D E  G O V E R N O  E  C O M U N IC A Ç Ã O

0 3 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  G O V E R N O  E  C O M U N IC A Ç Ã O

0 3 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 1 0 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o                 4 .0 0 0 ,0 0  

0 3 .0 1 .0 0 -2 4 .1 3 1 .0 0 0 7 .2 .0 0 5 9 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o               3 5 .0 0 0 ,0 0  

0 6 . S E C R E TA R IA  D E  C U LT U R A

0 6 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  C U LT U R A

0 6 .0 1 .0 0 -1 3 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 2 1 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a               7 4 .0 0 0 ,0 0  

4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 E q u ip a m en to s e  M ate r ia l P e rm an en te               1 0 .0 0 0 ,0 0  

0 6 .0 1 .0 0 -1 3 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 7 4 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a               3 2 .1 0 0 ,0 0  

0 7 . S E C R E TA R IA  D E  A S S U N T O S JU R ÍD IC O S

0 7 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  A S S U N T O S JU R ÍD IC O S

0 7 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 2 2 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o               11 .8 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 5 .0 0 S erv iço s d e  C o n su lto r ia               2 8 .0 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 6 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  F ís ic a               4 5 .0 0 0 ,0 0  

4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 E q u ip a m en to s e  M ate r ia l P e rm an en te               1 0 .0 0 0 ,0 0  

0 8 . S E C R E TA R IA  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O

0 8 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O

0 8 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 2 3 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o               3 0 .0 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a               4 6 .0 0 0 ,0 0  

0 8 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 7 6 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a                 7 .0 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a                 8 .0 0 0 ,0 0  

0 8 .0 1 .0 0 -1 2 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 7 5 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a               1 0 .0 0 0 ,0 0  

0 8 .0 1 .0 0 -1 2 .1 2 2 .0 0 0 7 .2 .0 0 7 6 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a               1 0 .0 0 0 ,0 0  

11 . S E C R E TA R IA  D E  S A Ú D E

11 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  S A Ú D E

11 .0 1 .0 0 -1 0 .3 0 2 .0 0 7 5 .2 .0 0 4 2 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o             2 0 0 .0 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 5 .0 0 S erv iço s d e  C o n su lto r ia                 2 .6 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 6 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  F ís ic a                 7 .0 0 0 ,0 0  

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a               3 8 .4 0 0 ,0 0  

4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 E q u ip a m en to s e  M ate r ia l P e rm an en te               4 1 .4 0 0 ,0 0  

1 2 . S E C R E TA R IA  D E  IN D Ú S T R IA , C O M É R C IO  E  A B A S T E C IM E N T O

1 2 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  IN D Ú S T R IA , C O M É R C IO  E  A B A S T E C IM E N T O

1 2 .0 1 .0 0 -2 3 .6 0 5 .0 0 1 6 .2 .0 0 4 3 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a               2 4 .0 0 0 ,0 0  

1 3 . S E C R E TA R IA  D E  O B R A S E  T R A N S P O R T E S

1 3 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  O B R A S E  T R A N S P O R T E S

1 3 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 5 5 .2 .0 0 4 6 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 4 2 .0 0 0 ,0 0             

1 3 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 5 5 .2 .0 0 4 7 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 6 6 .5 0 0 ,0 0             

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 1 0 .5 0 0 ,0 0             

1 3 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 5 5 .2 .0 0 4 9 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 6 3 .0 0 0 ,0 0             

A r t. 2 .º O C réd ito A d ic io n a l S u p lem en tar d e q u e tra ta o ar tig o an te r io r se rá co b er to co m recu rso s d e aco rd o co m o

ar tig o  4 3 , §  1 º, in c iso  I I I, d a  L e i F ed era l n º 4 .3 2 0 , d e  1 7  d e  m arço  d e  1 .9 6 4 , co n fo rm e  seg u e :

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 2 8 .0 0 0 ,0 0             

1 3 .0 1 .0 0 -1 5 .4 5 1 .0 0 5 5 .2 .0 0 4 8 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 1 4 1 .0 0 0 ,0 0           

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 1 6 2 .0 0 0 ,0 0           

1 3 .0 1 .0 0 -1 5 .4 5 2 .0 0 6 0 .2 .0 0 5 4 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 3 1 .5 0 0 ,0 0             

1 3 .0 1 .0 0 -2 5 .7 5 2 .0 0 3 0 .2 .0 0 5 3 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 2 0 .0 0 0 ,0 0             

1 3 .0 1 .0 0 -2 6 .4 5 2 .0 0 5 5 .1 .0 0 1 0 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 O b ras e  In s ta laçõ es 6 0 0 .0 0 0 ,0 0           

1 3 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 5 5 .2 .0 0 4 5 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 2 3 .0 0 0 ,0 0             

4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 E q u ip a m en to s e  M ate r ia l P e rm an en te 5 0 .0 0 0 ,0 0             

1 4 . S E C R E TA R IA  D E  E S P O R T E S , R E C R E A Ç Ã O  E  L A Z E R

1 4 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  E S P O R T E S , R E C R E A Ç Ã O  E  L A Z E R

1 4 .0 1 .0 0 -2 7 .1 2 2 .0 0 4 6 .2 .0 0 5 6 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 1 4 .0 0 0 ,0 0             

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 5 5 .9 0 0 ,0 0             

3 .3 .9 0 .4 3 .0 0 S u b v ern çõ es  S o c ia is 1 4 0 .0 0 0 ,0 0           

4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 E q u ip a m en to s e  M ate r ia l P e rm an en te 1 0 .0 0 0 ,0 0             

1 5 . S E C R E TA R IA  D E  S E R V IÇ O S  M U N IC IPA IS

1 5 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  S E R V IÇ O S  M U N IC IPA IS

1 5 .0 1 .0 0 -0 4 .1 2 2 .0 0 5 6 .2 .0 0 5 8 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 1 5 .0 0 0 ,0 0             

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 9 3 .9 0 0 ,0 0             

3 .3 .9 0 .6 2 .0 0 A q u is iç ão  d e  B e n s p a ra  R ev en d a 9 8 .0 0 0 ,0 0             

1 5 .0 1 .0 0 -2 6 .4 5 2 .0 0 5 5 .2 .0 0 5 2 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 8 0 .0 0 0 ,0 0             

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 1 5 7 .0 0 0 ,0 0           
1 7 . S E C R E TA R IA  D E  A S S IS T Ê N C IA E  P R O M O Ç Ã O  S O C IA L
1 7 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  A S S IS T Ê N C IA E  P R O M O Ç Ã O  S O C IA L
1 7 .0 1 .0 0 -0 8 .1 2 2 .0 0 6 1 .2 .0 0 6 0 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 1 4 5 .0 0 0 ,0 0           
1 8 . S E C R E TA R IA  D E  H A B ITA Ç Ã O  E  D E S E N V O LV IM E N T O  U R B A N O
1 8 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  H A B ITA Ç Ã O  E  D E S E N V O LV IM E N T O  U R B A N O
1 8 .0 1 .0 0 -1 6 .1 2 2 .0 0 5 7 .2 .0 0 6 5 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 2 5 .0 0 0 ,0 0             

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 1 0 1 .7 0 0 ,0 0           
1 8 .0 1 .0 0 -1 6 .4 5 1 .0 0 5 7 .1 .0 0 1 6 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 O b ras e  In s ta laçõ es 7 0 6 .7 5 3 ,0 0           
1 8 .0 1 .0 0 -1 6 .4 5 1 .0 0 5 7 .1 .0 0 1 9 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 O b ras e  In s ta laçõ es -R .P. 11 9 .8 0 0 ,0 0           
1 9 . S E C R E TA R IA  D E  M E IO  A M B IE N T E
1 9 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  M E IO  A M B IE N T E
1 9 .0 1 .0 0 -1 8 .1 2 2 .0 0 7 7 .2 .0 0 6 7 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 M a teria l d e  C o n su m o 7 5 .0 0 0 ,0 0             

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 O u tro s S e rv.d e  Te rc .-P esso a  Ju ríd ic a 6 4 .5 0 0 ,0 0             
2 1 . S E C R E TA R IA  D E  G E S T Ã O  E S T R AT É G IC A
2 1 .0 1 . S E C R E TA R IA  D E  G E S T Ã O  E S T R AT É G IC A
2 1 0 1 0 0-0 8 1 8 1 0 0 5 6 2 0 0 1 4 3 3 9 0 3 0 0 0 M a teria l d e C o n su m o 2 0 0 0 0 0 0
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Art. 3.º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a  partir
de

Osasco, 01 de dezembro de 2005

         EMIDIO DE SOUZA
                  Prefeito

ATOS DO PREFEITO

AP nº 061/05
Processo Administrativo

n.º 21675

INTERESSADO : Secretaria da
Cultura

ASSUNTO :          Isenção  de
Licitação na Contratação do Gru-
po de Artista Lira dos Autos
DESPACHO:           Face à mani-
festação da Secretaria de Assun-
tos Jurídicos que acolho, bem
como, face aos demais elemen-
tos que dos autos constam, au-
torizo a contratação solicitada
pela Secretaria de Cultura.

 Osasco, 25  de  novembro de 2005.

AP nº 062/05
Processo Adm :   18219/04

INTERESSADO : SOT / DT

ASSUNTO :          Leilão de Veícu-
los.

DESPACHO:           Face à mani-
festação da Secretaria de Assun-
tos Jurídicos que acolho, como
razão de decidir e face aos de-
mais elementos que dos autos
constam, homologo a presente
licitação na modalidade de Lei-
lão, Edital nº 002/04.

 Osasco, 29 de novembro de 2005
.

EMIDIO DE SOUZA
  Prefeito

PORTARIAS

Proc. Adm. nº. 2442/2005
Assunto: Seleção Pública

11/2005
HOMOLOGO os resultados finais
do Processo Seletivo nº. 11/2005,
definidos após análise da docu-
mentação apresentada, para o
emprego público de: Médico
Anestesista Plantonista, Médi-
co Pediatra Plantonista e Médi-
co Socorrista Plantonista,  em
conformidade com os dispositi-
vos do Edital de Abertura e Re-
gulamento do Certame.
Osasco, 01 de dezembro de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

RESUMO DAS PORTARIAS
01.12.2005
EMÍDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

PORTARIA 4118- AUTORIZAR  o
Sr. SÉRGIO GONÇALVES, Secretário de
Habitação e desenvolvimento
Urbano, a participar da 2º Confe-
rência Nacional das Cidades , no
período de 29 de Novembro a 03
de Dezembro do ano em curso,
na cidade de Brasília - DF, sem
prejuízo dos benefícios advindos
do cargo. DESIGNAR o sr. ÁLVA-
RO LUIZ PINHEIRO DE MELLO ,
Rg. 04179828-1 IFP-RJ, Chefe
de Gabinete da Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento
Urbano, para responder cumu-
lativamente pelo cargo de Secre-
tário Municipal  da Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento
Urbano no periodo acima aludi-
do. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 29 de
Novembro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

EXONERAR:

PORTARIA 4107- a pedido,
ROBERTO ANTONIO FOGER, do
cargo em comissão de Coorde-
nador Educacional ,  da Secre-
taria de Educação .Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 16 de Novembro do ano
em curso, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA 4108- a pedido,
CARLOS EDUARDO SALVANHA,
do cargo em comissão de Ofici-
al Administrativo ,  da Secreta-
ria de Obras e Transportes .Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 22 de Novembro
do ano em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 4109- a pedido, MA-
RIA DE FÁTIMA GONÇALVES, do
cargo de provimento efetivo de
Pajem ,  da Secretaria de
Educação .Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 09 de
Novembro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

NOMEAR nos termos do artigo
20, II, da Lei Municipal Nº 836 de
17 de Abril de 1969 e suas pos-

teriores alterações:

PORTARIA 4110- o (a) Senhor (a)
NIVALDO DINIZ GONÇALVES , RG
Nº 16.757.426, para exercer o
cargo em comissão de Assis-
tente de Secretario ,  lotado na
Secretaria de Gestão Estratégi-
ca.   Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4111- o (a) Senhor (a)
AMANDA SALES FERREIRA , RG
Nº 42.500.182-9, para exercer o
cargo em comissão de Auxiliar
de Gabinete ,  lotado na Secreta-
ria de Gestão Estratégica .   Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4112- o (a) Senhor (a)
PEDRO BRAZ, RG Nº 13.389.245-
1, para exercer o cargo em co-
missão de Encarregado de Ser-
viço , Serviço de Apoio
Operacional, Seção de Coorde-
nação Esportiva, da Divisão Es-
tádio Elzo Piteri, lotado na Secre-
taria de Esportes, Recreação e
Lazer .   Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4113- o (a) Senhor (a)
MARIA DOS ANJOS DE SOUSA
SANTOS, RG Nº 11.550.621, para
exercer o cargo em comissão de
Auxiliar de Gabinete ,  lotado na
Secretaria de Finanças .
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Saúde Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4114- o (a) Senhor (a)
ONEIDE CATARINA RODRIGUES
DA SILVA , RG Nº 26.662.093-2,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , da Se-
ção do Patrimônio Imobiliário,
Divisão do Patrimônio Imobiliá-
rio, do Depto Consultivo do
Patrimônio Imobiliário, lotado na
Secretaria de Assuntos Jurídi-
cos . DESIGNÁ-LO (A) para pres-
tar serviços junto a Secretaria de
Saúde Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4115- o (a) Senhor (a)
ALEXANDRE PIRES KOCHI , RG
Nº 641.682, para exercer o cargo
em comissão de Agente Disci-
plinar , no Depto da Corregedoria
da Guarda Civil Municipal, lotado
na Secretaria de Gestão Estra-

tégica .   Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 03 de
Novembro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4116- o (a) Senhor (a)
NEILA DA SILVA ROCHA , RG Nº
6.693.667-8, para exercer o car-
go em comissão de Chefe de
Divisão , da Divisão de
Processamento, do Depto da
Corregedoria geral d Guarda Ci-
vil Municipal, lotado na Secreta-
ria de Gestão Estratégica .   Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 24 de Outubro do
ano em curso, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA 4117- o (a) Senhor (a)
ALEXANDRE CÉSAR GAVAZZI ,
RG Nº 21.688.900-6, para exer-
cer o cargo em comissão de
Chefe de Divisão , da Divisão de
Elaboração do Orçamento, Depto
de Contabilidade e Orçamento,
lotado na Secretaria de Finan-
ças .   Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 10 de
Novembro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4125- o (a) Senhor (a)
SIMONE FERNANDES DE MELO,
RG Nº 25.044.839-7, para exer-
cer o cargo em comissão de
Chefe de Creche , da Creche
Olga Camolesi Pavão, da Divi-
são de Desenvolvimento Infan-
til, do Depto de Educação, lotado
na Secretaria de Educação .
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 30 de
Agosto do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

DESIGNAR:

PORTARIA 4120-  o (a) Senhor (a)
SOLANGE DA SILVA CAMARGO
PONTES, Chefe de Divisão, para
prestar serviços junto à Secre-
taria de Obras e Transportes.
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4121- o (a) Senhor (a)
JOÃO PEDRO DA SILVA , Encar-
regado de Serviço, para prestar
serviços junto à Secretaria de
Administração. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as dis-
posições em contrário.
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PORTARIA 4123- a senhora
JOANA BELIZA DE LIM A para in-
tegrar o Conselho Municipal de
Assistência Social (CMAS) ,
como titular, em substituição da
senhora Aparecida de Fátima
Duenas. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 4126- o senhor
MIGUEL ANTONIO CRUZ , para
integrar a Comissão de
Assessoramento e Fiscaliza-
ção Social (CAFIS) , como su-
plente pela ADMER (Associação
Defesa Menor de Rua) , em subs-
tituição ao senhor Adilson da
Conceição Valentin. Esta porta-
ria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

COMISSIONAR:

PORTARIA 4124- junto a Câma-
ra Municipal de Osasco , o (a)
Senhor (a) AIDEE SUELI DO NAS-
CIMENTO, Oficial Administrativo,
Efetivo, lotado na Secretaria de
Administração, sem prejuizo de
seus vencimentos, até 31 de
dezembro de 2005. Esta Porta-
ria entrará em vigor na data de
sua publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

DISPENSAR DO PONTO:

PORTARIA 4122- no período de

dias 17 e 18 de Novembro do ano
em curso do ano em curso, o (a)
Senhor (a) ROSANA DE LIMA ,
PEB I, Efetivo, para participar do
IV Congresso de Educação , a
ser realizado na cidade de Palá-
cio de Convenções do Anhembi
- SP. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 17 de
Novembro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

TORNAR NULA:

PORTARIA 4106-  e sem nenhum
efeito a portaria Nº.4066 de 24
de Novembro do ano em curso.
Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 4119- e sem nenhum
efeito a portaria Nº.3990 de 10
de Novembro do ano em curso.
Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RETIFICAÇÕES:

Na portaria 3912 de 20 de Outu-
bro do ano em curso, onde se lê:
Resilda Bezerra de Araúdjo, leia-
se REZILDA BEZZARIA DE
ARAÚJO; E onde se lê Wander-
lei Piovan Valentin, leia-se
WANDERLY PIOVAN
VALENTIN.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Edital da 01ª Convocação de candidatos
Processo Seletivo N. º 11/2005.

Ficam convocados para início do processo de contratação, os candi-
datos classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo
especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial do
Município de Osasco – IOMO, Edição 451, de 01 de dezembro de
2005.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Adminis-
tração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Primitiva Vianco,
757 - Centro – Osasco  - 2º andar.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 7.7, do edital
de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico
pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 7.5 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presen-
te Edital.

Osasco, 01 de dezembro 2005.

Edital da 9ª Convocação de candidatos
Processo Seletivo N. º 06/2005.

Ficam convocados para início do processo de contratação, os candi-
datos classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo
especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial do
Município de Osasco – IOMO, Edição 441, de 22 de setembro de
2005.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administra-
ção de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Primitiva Vianco, 757
- Centro – Osasco  - 2º andar.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 7.7, do edital
de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico
pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 7.5 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presen-
te Edital.

Osasco, 01 de dezembro 2005.

Edital da 22ª Convocação de candidatos

Processo Seletivo N. º 01/2005.

Ficam convocados para início do processo de contratação,

os candidatos classificados nos empregos, quantidades e condi-

ções abaixo especificadas, de acordo com publicação na Imprensa

Oficial do Município de Osasco – IOMO, Edição 419, de 29 de abril

de 2005.

 
EM PREGOS 

 
DATA  

 

 
HORÁ RIO 

 
CLASSIF ICA Ç ÃO 

 
M édico C línico  
Geral D iarista  

 
A té - 

09/12 /2005 
 

 
13:00  h 

 
13º 

 

 
EMPREGO S 

 
DATA  

 

 
HORÁRIO  

 
CLASSIFICA ÇÃO  

 
Médico Anestesista  

Plantonista  

 
09/12/20 05 

 

 
13:00 h  

 
01º 

 
 

Médico Pediatra 
Plantonista  

 
09/12/20 05 

 

 
13:00 h  

 
01º ao 04º 

 
 

Médico Socorrista 
Plantonista  

 
09/12/20 05 

 

 
13:00 h  

 
01º ao 06º 
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CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Adminis-
tração de Recursos Humanos - DARH, sito à Rua Primitiva Vianco,
757 – Centro – Osasco - SP.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 7.7, do edital
de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico
pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 7.5 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presen-
te Edital.

Osasco, 01 de dezembro 2005.

José Aparecido dos Santos
Depto de Administração de Recursos Humanos

Edital de Classificação Final

Processo Seletivo
Ref. Edital nº 011/2005

A  comissão  do  Processo  Seletivo,  especialmente  constituída  por
meio da  Portaria  nº 1.518 / 2005, da Prefeitura do Município de
Osasco, nos termos do diposto no Capítulo 04, do Edital do Proces-
so Seletivo e Instruções   Especiais nº 003/2005, torna
pública a classificação final dos  candidatos  da  Seleção  Pública
regida  pelo  citado  Edital, dos Empregos Públicos de:   Médico
Anestesista Plantonista,   Medico Pediatra Plantonista,    Médico
Socorrista Plantonista, para finais de Semana.

A interposição de eventuais recursos sobre os
resultados finais, poderão ser protocolados na Divisão   de  Protocolo
Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba, 300,
Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias uteis,  a contar
de 02 de dezembro de 2005.
A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os
itens 05  (cinco)   e  06  (seis)  do  referido Edital e figura em or-
dem de Emprego e Classificação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presen-
te Edital.

                          Osasco, 01 de dezembro de 2005.

ANTONIO AGUIMARÃES DE CALDAS
 Secretário de Administração

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
                  Coordenador da Comissão do Processo Seletivo

Emprego: MÉDICO ANESTESISTA PLANTONISTA

Nome Inscrição R.G. Classif.
GISCKARDS SCARPATI DE OLIVEIRA 17898 1425751 1
LUCIANA TUPY TAVARES 20882 8436957 2
JORGE LUIZ FERREIRA 20888 12270956 3
MARIA DO CEU LOUZADA 20886 399079 4

Emprego: MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA

Nome Inscrição R.G. Classif.
LUCIANE PAULA BURAGAS 20892 204727303 1
IVAN BERARDO 1437 297304203 2
EVANGELINA ALICE G. VIEIRA 17902 1366940 3
MARIA DO CARMO C SIMONELLI 17905 15966088 4

Emprego: MÉDICO SOCORRISTA PLANTONISTA

Nome Inscrição R.G. Classif.
ANDREA LOPES PONTE DE SOUZA 1436 3283771 1
LUIS RENATO ROTTA MESSIAS 17899 46506847 2
LUCIANA TUPY TAVARES 20881 8436957 3
EMILIO LLANOS MARTINEZ 17901 385789221 4
GUSTAVO JOSE LE S. SALATINO 20879 14989593 5
MARISTELA MIRANDA 17904 382474934 6
FERNANDA WIEZEL C B BREGION 17900 200694352 7
HERALDO LEITE 20883 127460408 8
FRANCISCO MARTINEZ NETO 20884 9407090 9
DANIEL BOZETTI DAVILA 17896 68944171 10
CARLA ANDREA M HUET DE BACELAR 17893 391310756 11
HERICK PAMPOLHA HUET BACELAR 17892 2881553 12
ERIKA MENDONCA DAS NEVES 17895 2976476 13
JORGE LUIZ FERREIRA 20889 12270956 14
YLZA GOMES GABY 20877 1212434 15
CARLOS MAURICIO MACCARE 20887 6426642 16
ANGELICA MARIA A CHACON 20875 118526613 17
MAURO ANTONIO MONTEIRO BRANDAO 20876 619800 18
OSMAR PELLEGRINI JUNIOR 20874 16229415 19
MONICA COSTA DA SILVA 20885 156917415 20
ISNARDE CONSTANTINO M. FILHO 20891 247043382 21
CARLA ARANTES BERTOLUCCI 20880 299404298 22
CRISTINA OKUBO KAWAI 17897 16301188 23
LUCIA MARIA PRACIANO LIMA 17903 84167725 24
SERGIO ROBERTO CARNEIRO PONTES 17907 3956648 25
ROSEMARY ABRAO TRINTA 17906 4538513-5 26
EWANDRO DE CASTRO RUCK 17908 13526115 27
AFONSO CELSO REIS E SILVA 17894 1402008 28
JORGE LUIZ FERREIRA 20890 12270956 29

E  R  R  A  T  A

Na portaria de n.º 4023/2005, publicada no Jornal “IM-
PRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO” dia

10.11.2005, onde se lê:

De: Servente de Escola 05 D
Para: Servente de Escola 05 E
Maria Doloreto Correia a partir de 09.09.2005

Leia-se:

De: Servente de Escola 05 F
Para: Servente de Escola 05 G
Maria Doloreto Correia a partir de 09.09.2005

DEPARTAMENTO CENTRAL DE
LICITAÇÕES E COMPRAS

“ATO DO PRESIDENTE”

AVISO DE REABERTURA

LOCAL: Av. Lourenço Belloli, n.º
1.100 - Parque Industrial Mazzei
- OSASCO/SP - MODALIDADES:
Editais de CARTAS CONVITES
Ns.º 616, 617, 618 e 619 - OBJE-
TOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
HOSPITALAR, AQUISIÇÃO DE
M E D I C A M E N T O S

PSICOTROPICOS E AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS. O Presi-
dente da Comissão Permanen-
te de Licitações comunica que
ficam as suas ABERTURAS
marcadas para o DIA 05 de DE-
ZEMBRO de 2005 às 09h00,
09h30, 10h00 e as 10h30 res-
pectivamente.

Osasco, 01 de dezembro de 2005

EMPREGOS DATA  
 

HORÁRIO  CLASSIFICA ÇÃ O 

 
Analis ta  de Cadastro 

 
A té 09/12 /2005 

 

 
13:00  h 

 

 
165º ao 174º 

 
Auxiliar de  Serv iços 

G erais  

 
A té 09/12 /2005 

 

 
13:00  h 

 

 
541º ao 605º 

 
E letric is ta  de M anutenção 

 
A té 09/12 /2005 

 

 
13:00  h 

 

 
25º 

 
P intor de  Parede 

 
A té 09/12 /2005 

 

 
13:00  h 

 

 
28º 

 
Técnico  de Enferm agem 

 
A té 09/12 /2005 

 

 
13:00  h 

 

 
256º ao  300º 
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“ATO DA PRESIDENTE”
AVISO DE ABERTURA

EDITAL de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 023/05 .- PARA
REGISTRO DE PREÇOS - ÓRGÃO:
Prefeitura do Município de
Osasco. OBJETO: MATERIAL DE
LIMPEZA PARA USO DE TODOS
OS ÓRGÃOS DA PREFEITURA . O
CADERNO DE LICITAÇÃO pode-
rá ser adquirido até o último dia
que antecede a data de abertura
da licitação, das 08:00 às 15:00
horas, no Departamento Central
de Licitações e Compras, medi-
ante o pagamento de R$10,00
(dez reais). Os documentos re-
ferentes ao
CREDENCIAMENTO, e os enve-
lopes nº 01 “PROPOSTA” e nº 02
“DOCUMENTAÇÃO” serão rece-
bidos no Departamento Central
de Licitações e Compras na Av.
Lourenço Belloli, 1100, Parque
Industrial Mazzei, Osasco, no
andar térreo, das 09h00  às
09h30 do DIA 15 de dezembro
de 2005. A sessão pública
dirigida por Pregoeiro, se dará
no mesmo dia e local, às 10h00.

Osasco, 01 de dezembro de 2005

Do processo nº 19.038/05
Interessado:  CONSTRUTO-

RA ROY LTDA

Referência: CONCORRÊNCIA
PÚBLICA nº 006/2005
IMPUGNAÇÃO – Intempestiva

DESPACHO
I – Deixo de julgar o mérito da
IMPUGNAÇÃO  interposta pela
empresa CONSTRUTORA ROY
LTDA, inscrita no CNPJ/MF
43.898.972/0001/58, vez que
intempestiva, com fundamento
no item 12 e subitem 12. 3 do
edital convocatório e legislação
regente.

II – Publique-se

Pregão Presencial n.º 022/
DCLC/2005.

Processo Administrativo n.º
18.447/2005.

Objeto: Aquisição de
brinquedos para o Fundo

Social.

Aos vinte e oito dias do mês de
novembro de dois mil e cinco, às
10:00 horas, na sala de licita-
ções do DCLC, situada na Ave-
nida Lourenço Belloli, 1100,
Osasco, reunidos os membros
da Comissão Permanente de

Licitações, foi aberta a audiên-
cia pública para a realização do
pregão em epígrafe. No horário
estabelecido, a Sra. Pregoeira
iniciou os trabalhos do certame
licitatório com o credenciamento
dos representantes das propo-
nentes, CDBU DISTRIBUIDORA
DE BRINQUEDOS E UTILIDADES
LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº
52.564.614/0001-08, única par-
ticipante do certame.  A seguir a
Pregoeira e a equipe de apoio
receberam os envelopes 01
(Proposta de preço) e 02 (Docu-
mentos de Habilitação), referen-
tes a aquisição de brinquedos,
sendo 03 (três) itens licitados.
Verificando o correto preenchi-
mento da parte externa dos mes-
mos, os envelopes foram rubri-
cados pela senhora Pregoeira.
Ato contínuo passou-se à aber-
tura do envelope-proposta da li-
citante, conferindo sua regulari-
dade formal. Em continuidade, a
represente do Fundo Social de
Solidariedade constatou que a
proposta atendia as exigências
do edital. Sendo a proposta
conferida e rubricada por todos
os presentes. Ato continuo pro-
cedeu-se o lançamento dos pre-
ços ofertados para todos os
itens, da empresa participante,
prosseguindo com a classifica-
ção provisória das empresas.
Foram a seguir, iniciados os lan-
ces verbais, que transcorreram
conforme as planilhas em ane-
xo que fazem parte integrante da
presente Ata. Terminada a fase
de lances verbais ficou classifi-
cada a empresa, única partici-
pante do certame, conforme se-
gue: Item 01:  CDBU DISTRIBUI-
DORA DE BRINQUEDOS E UTILI-
DADES LTDA.  pelo valor unitário
de R$ 1,15 (um real e quinze cen-
tavos), Item 02:  CDBU DISTRIBUI-
DORA DE BRINQUEDOS E UTILI-
DADES LTDA  pelo valor unitário
de R$ 9,50 (nove reais e cinqüen-
ta centavos), Item 03:  CDBU DIS-
TRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E
UTILIDADES LTDA  pelo valor uni-
tário de R$ 14,50 (quatorze reais
e cinqüenta centavos). Na se-
qüência foi aberto o envelope n.º
02 – Habilitação da empresa
classificada. Foram rubricados
seus conteúdos pela senhora
Pregoeira e licitante presente.
Verificado o atendimento da em-
presas ao exigido pelo instru-
mento convocatório, ficou a em-
presa primeira classificada, Ha-
bilitada. Assim a senhora
Pregoeira procedeu a Adjudica-
ção dos itens na seguinte con-

formidade: Item 01:  CDBU DIS-
TRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E
UTILIDADES LTDA., pelo valor
unitário de R$ 1,15 (um real e
quinze centavos), perfazendo o
valor total R$  26.453,45 (vinte e
seis mil, quatrocentos e cinqüen-
ta e três reais e quarenta e cinco
centavos), Item 02:  CDBU DISTRI-
BUIDORA DE BRINQUEDOS E
UTILIDADES LTDA.,  pelo valor
unitário de R$ 9,50 (nove reais e
cinqüenta centavos), perfazendo
o valor total R$  142.500,00 (cen-
to e quarenta e dois mil e qui-
nhentos reais), Item 03:  CDBU
DISTRIBUIDORA DE BRINQUE-
DOS E UTILIDADES LTDA. , pelo
valor unitário de R$ 14,50
(quatorze reais e cinqüenta cen-
tavos), perfazendo o valor total R$
165.822,00 (cento e sessenta e
cinco mil, oitocentos e vinte e
dois reais). Nada Mais havendo
a tratar, e ninguém mais queren-
do fazer uso da palavra, foi lavra-
da a presente Ata que segue
igualmente assinada pela se-
nhora Pregoeira, equipe de
apoio e licitantes presentes. Pu-
blique-se.

 Maria Augusta Assirati
Pregoeira

Equipe de Apoio

FernandoBonassi Cordeiro
Rosemarie Duwe Santos

Representante FSSMO

Flavia Lucia Ferreira da Silva
(membro R.G. 27.598.047-9)

Empresa
CDBU DISTRIBUIDORA DE
BRINQUEDOS E UTILIDADES
LTDA.

“ ATO DA PRESIDENTE”

CONCORRÊNCIA N.º 014/04.
Processo Administrativo n.º

10.936/04.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA
E AMPLIAÇÃO NA EMEF PROF.
OLAVO ANTONIO BARBOSA
SPÍNOLA, SITO A RUA FRANCIS-
CO SEBASTIÃO PESTANA S/N.º -
JARDIM PESTANA, NO MUNICÍ-
PIO DE OSASCO/SP.

1- DESPACHO: A
“COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES”, após análise dos
documentos apresentados
pelas empresas participantes,

resolve julgar, como segue:

HABILITAR  as empresas:
01- Construtora MARTUR Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº
61.058.574/0001-05;
02- ECG Engenharia Constru-
ções e Geotecnia Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.986.297/
0001-06;
03- SCOPUS Construtora &
Incorporadora Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 49.723.802/
0001-19;
04- FEC Construções e Comér-
cio Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 54.953.427/0001-33;
05- CONSTRUMEDICI Engenha-
ria e Comércio Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 46.044.392/
0001-91;
06- Construtora PROGREDIOR
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º 56.838.949/0001-10;
07- LOGIC Engenharia e Cons-
trução Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 73.188.336/0001-01;
08- ENPLAN Engenharia e Cons-
trutora Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 52.429.206/0001-35;
09- DP BARROS & VIATEC Arqui-
tetura e Construção Ltda., inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n.º
04.780.776/0001-22.

INABILITAR  as empresa:
01- Comercial e Imobiliária
SAMARA S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 61.215.687/0001-
77;
02- BSM  Empreendimentos e
Construções Ltda.,  inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 00.126.447/
0001-01;
03- PONTO FORTE Construções
e Empreendimentos Ltda., ins-
crita no CNPJ/MF sob o n.º
01.958.324/0001-08
04- FILADELFIA  Comércio e
Transportes Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 00.426.193/
0001-47.
2- Publique-se na Impren-
sa Oficial
3- Fica aberto o prazo
recursal de 05 (cinco) dias úteis
contados da data da publicação.

Osasco, 28 de novembro de 2005.

CARTA CIRCULAR 01

CONCORRÊNCIA N.º  006/05  -
PARA REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo n.º
19.038/05.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À PMO DE: MANUTENÇÃO
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E CONSERVAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS,
ATRAVÉS DE EQUIPES.

A Presidente da COMISSIÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES
expede o presente comunicado
às empresas adquirentes do
Edital acima mencionado o que
segue:
Em resposta ao pedido de es-
clarecimento encaminhado pe-
las empresas Engeform cons-
truções e comércio ltda, Logic
Engenharia e construção Ltda,
Stemag Engenharia e Constru-
ções ltda, informamos o quanto
segue:

Empresa: Engeform

1. Na exigência para qua-
lificação técnica está sendo so-
licitado atestado de capacidade
técnica de capina química, en-
tendendo-se portanto ser este
serviço parcela significativa da
execução do contrato. Não iden-
tificamos na planilha de preços
e nem no memorial descritivo o
item capina química.
Perguntamos : Como serão re-
munerados estes serviços.
Resposta : Para remuneração
dos serviços de capina química,
serão utilizados a mão de obra
prevista no Anexo 6 do Edital,
sendo que os equipamentos e
ferramental necessários a reali-
zação dos serviços deverão es-
tar previstos na Composição do
BDI
2. A exigência na qualifica-
ção técnica de pintura protetora
passiva intumesceste em estru-
turas metálicas, não consta em
planilha e nem memorial descri-
tivo. Para efeito de orçamento
precisamos de descrição mais
detalhada deste serviço (similar
à descrição dos serviços que
constam na Tabela 33 – EDIF que
está sendo utilizada como
referencia de preços) e forma de
remuneração.
Resposta : Com relação ao item
pintura protetora passiva
intumescente em estruturas
metálicas, consta no anexo 6 do
Edital o seu custo estimado.

Abaixo descrição dos serviços a
serem executados:

Nas estruturas metálicas, serão
aplicados materiais adequados
que promovam a proteção pas-
siva em Estruturas Metálicas,
com tempo requerido ao fogo de
30" (trinta minutos)  que atendam
a  Instrução Técnica NT 08/01 do
Corpo de Bombeiros da Polícia
Militar do Estado de São Paulo,
consoante ao estabelecido na
proposta técnica nº 0348/03
aprovado em 27/05/2003, ou
qualquer outro material disponí-

vel no mercado, desde que o
mesmo seja homologado pelo
Corpo de Bombeiros e seja au-
torizada sua substituição através
de documento especifico emiti-
do pela autoridade competente.

Deverão, também, serem rigoro-
samente observadas as normas
técnicas NBR 14323 –
Dimensionamento de estruturas
de aço ou edifícios em situação
de incêndio, a NBR – exigência
de resistência ao fogo dos ele-
mentos construtivos das
edificações (TRF).
Preliminarmente, as estruturas
sem pintura ou prévio tratamen-
to, receberão jato de areia pa-
drão AS 2’/2 ou lixamento mecâ-
nico padrão St3 (conforme SIS –
055900/1967) e aplicação de
primer epóxi de alto desempe-
nho na espessura de 70 à 150
µm.
 A pintura intumescente poderá
ser aplicada através de rolo, pin-
cel ou spray.Sendo medidos por
m2.

 Composição dos preços
unitários:

Empresa: Logic
1. Com relação aos itens
6.2.3., 6.2.4., 6.2.4.4 e 7.3.1, en-
tendemos que o coeficiente “K “
e o respectivo BDI, deverão
incidir sobre os itens constantes
do anexo 1 e do Anexo 6 do Edital,
conforme previsto no item 7.3.5.1
da referida peça editalícia. Esta
correto o nosso entendimento?
Resposta : sim
Empresa: Stemag
2. item 6.2 Envelope 02
Proposta Preços
6.2.1 – a proposta, obrigatoria-
mente, deverá ser preenchida no
formulário constante do ANEXO
4, devidamente rubricado pela
Presidente ou membro da Co-
missão Julgadora;
6.2.1.1 – O impresso que trata o
item 6.2.1 será único, indepen-
dentemente do número de agru-
pamentos que a interessada pre-
tenda participar.

6.2.1.1.2 – No caso de extravio e/
ou inutilização, mediante solici-
tação escrita do interessado,
será fornecido outro Impresso
Oficial – Proposta, caracterizado
como 2ª via, sendo inutilizada a
via anteriormente fornecida.
6.2.1.1.3 – A segunda via somen-
te será fornecida até 48 horas
imediatamente anterior aquele
marcado para a abertura do cer-
tame.
Entendemos que o impresso ofi-
cial; deve ser rubricado pelo
membro da Comissão e ser for-
necido na VIA ORIGINAL, está
correto nosso entendimento,
caso contrário favor esclarecer.

Resposta : O impresso oficial
Proposta a ser apresentado pela
licitante é o constante do edital
convocatório, adquirido pela lici-
tante, denominado Anexo IV.

Osasco, 30 de novembro de 2005.

“ATO DO DIRETOR”

LEILÃO N.º 002/04
Processo Administrativo n.º

18.219/04

OBJETO: VENDA DO
DECIMO LOTE DE VEÍCULOS E
MAQUINAS (TRATORES) CONSI-
DERADOS INSERVÍVEIS PARA
ESTA MUNICIPALIDADE.

DESPACHO: “ADJUDICO” ,
nos termos da legislação
vigente, a licitação acima, a favor
da empresa: JF COMERCIO DE
FERRO VELHO PEÇAS USADAS
E MATERIAIS DE LEILÃO ,
arrematante senhor José
Belarmino da Silva, pelo valor de
R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil,
cento e cinqüenta reais).

Osasco, 30 de novembro de 2005.

“ATO DA PRESIDENTE”
AVISO DE REABERTURA - 2

LOCAL: Av. Lourenço Belloli, n.º 1.100
- Parque Industrial Mazzei - OSASCO/
SP - MODALIDADE: Edital de
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/05 -
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS)
VEÍCULOS COM CABINE DUPLA
PARA USO NOS SERVIÇOS DE
DESRATIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO E
DESINSETIZAÇÃO DO CENTRO DE
CONTROLE DE ZOONOSES -
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 20
de dezembro de 2005 até as 14h00
- ABERTURA: Dia 20 de dezembro
de 2005 às 14h30 - PASTA: À
disposição das empresas
interessadas - mediante recolhimento
de taxa no valor de R$ 10,00 (dez
reais), através de “Guia de
Recolhimento” que deverá ser retirada
no DCLC, no horário das 08h00 às
15h00.

Osasco, 01 de dezembro de 2005.

“ATO DA PRESIDENTE”
AVISO DE SUSPENSÃO

LOCAL: Av. Lourenço Belloli, n.º 1.100
- Parque Industrial Mazzei - OSASCO/
SP - MODALIDADE: Edital de
TOMADA DE PREÇOS N.º 019/05 -
OBJETO: AQUISIÇÃO DE
E Q U I P A M E N T O S
ODONTOLÓGICOS - A Presidente da
Comissão Permanente de Licitações
Comunica que fica SUSPENSO “sine
die ”, o presente certame.

Osasco, 01 de dezembro de 2005

D ES CRIÇ Ã O  U N. C OE FIC IE N TE  PRE ÇO  C USTO  

TO TA L  

O ficia l de 

p intura  

in tum escente  

H  1,3000 00 3,84 4,99  

A judante d e 

p intor 

H  0,1000 00 2,47 0,25  

Tinta 

in tum escente  

l 1,3000 00 34,82 45,27  

Zarcão l 0,1800 00 7,56 1,38  

LEIS  

SO C IAIS 

(129,00% ) 

   6,76  

TO TAL     58,63  

Pregão Presencial n.º 017/

DCLC/2005.
Processo Administrativo n.º

13.396/2005.
Objeto: Contratação de

empresas para locação de
veículos, sem motorista, para a
DAF, DEMUTRAM e COMDEC,

pelo período de 24 meses,
para a Secretaria de Serviços

Municipais.

Aos vinte e oito dias do mês de
novembro de dois mil e cinco, às
10:00 horas, na sala de licita-
ções do DCLC, situada na Ave-

nida Lourenço Belloli, 1100,
Osasco, reunidos os membros
da Comissão Permanente de
Licitações, foi aberta a audiên-
cia pública para a realização do
pregão em epígrafe. No horário
estabelecido, a Sra. Pregoeira

iniciou os trabalhos do certame
licitatório com o credenciamento
dos representantes das propo-

“ATO DA PRESIDENTE”
AVISO DE REABERTURA 2

LOCAL: Av. Lourenço Belloli, n.º
1.100 - Parque Industrial Mazzei
- OSASCO/SP - MODALIDADE:
Edital de CONCORRÊNCIA N.º
002/05 PARA REGISTRO DE
PREÇOS - OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO PARCELADO
DE MEDICAMENTOS PARA A
REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE OSASCO – ENTREGA DOS
ENVELOPES/AMOSTRAS: Dia
05 de janeiro  de 2006 das 09:00
às 09:30 horas - ABERTURA: Dia
05 de janeiro  de 2006 às 10:00
horas – VENDA DO EDITAL: até
as 12:00 horas do ultimo dia útil
que anteceder a data designada
para a abertura do certame
RECOLHIMENTO DA
GARANTIA:- Conforme item 3.3
e subitem 3.3.1. do edital. Pasta
à disposição das empresas
interessadas - VALOR: R$ 10,00.

Osasco, 01 de dezembro de 2005.
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“ ATO DO PRESIDENTE”

CONCORRÊNCIA N.º  005/
05.

Processo Administrativo n.º
12.513/05

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À PMO DE: MANUTENÇÃO
E CONSERVAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS,
ATRAVÉS DE EQUIPES.

Despacho: A “COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÕES”,
após análise dos documentos
apresentados pelas empresas
participantes e verificação
dos cálculos dos índices de ca-
pacidade econômico financeira,
resolve julgar, como segue:

1 - HABILITAR as empresas:
· TB SERVIÇOS, TRANS-
PORTE, LIMPEZA,
GERENCIAMENTO E RECUR-
SOS HUMANOS LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º
60.924.040/0001-51;
· CONSTRUTORA   GO-
MES   LOURENÇO   LTDA.,
inscrita   no CNPJ/MF sob o n.º
61.069.050/0001-10;
· LANCER SISTEMAS EM
RECURSOS HUMANOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
03.110.971/0001-82;
· TRAJETO CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS  LTDA.,  ins-
crita   no CNPJ/MF sob o n.º
69.048.254/0001-86.
2 - Fica   concedido   o prazo de
05 (cinco) dias para apresenta-
ção de recurso, contado após a
publicação desta decisão

Osasco, 01 de dezembro de 2005.

CRISTINA RAFFA VOLPI RAMOS
- Diretora DCLC -
- Presidente CPL -

SECRETARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

EXTRATOS

Processo: 15.137/2005; Contra-
to: 127/2005; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Logic Engenharia e Construção
LTDA; Assunto: Reforma da Cre-
che Irmã Maria Benedita
Constâncio; Vigência: 60 (ses-
senta) dias.

Processo: 15.135/2005; Contra-
to: 134/2005; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Souza Pedro Engenharia e
Construção LTDA; Assunto:
Reforma da Creche Seraphina
Bissolati; Vigência: 60
(sessenta) dias.

Processo: 15.139/2005; Contra-
to: 136/2005; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Construtora Progredior LTDA;
Assunto:  reforma da Creche

nentes, VAN RENT A CAR CO-
MERCIO E LOCAÇÃO DE
VEICULOS LTDA., inscrita no
CNPJ/MF nº 00.627.371/0001-06,
TB SERVIÇOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS LTDA. ,
inscrita no CNPJ/MF nº
60.924.040/0001-51, FILADELFIA
COMERCIO E TRANSPORTE
LTDA. , inscrita no CNPJ/MF nº
00.426.193/0001-47, LOCCAR
LOCADORA DE VEICULOS
LTDA ., inscrita no CNPJ/MF nº
01.512.027/0001-26, RJ PROJE-
TOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA ., inscrita no CNPJ/MF nº
43.568.518/0001-39, LOCALIZA
CAR RENTAL S.A ., inscrita no
CNPJ/MF nº 07.150.288/0001-20,

GUIA VEICULOS LTDA. , inscrita
no CNPJ/MF nº 82.461.310/0001-
78, TRANSKOMBI LOCADORA
DE VEICULOS LTDA ., inscrita no
CNPJ/MF nº 45.703.261/0001-06.
A seguir a Pregoeira e a equipe
de apoio receberam os envelo-
pes 01 (Proposta de preço) e 02

(Documentos de Habilitação),
referentes a locação de veículos,
sendo 04 (quatro) itens licitados.
Verificando o correto preenchi-
mento da parte externa dos mes-
mos, os envelopes foram rubri-
cados pela senhora Pregoeira.

Ato contínuo passou-se à aber-
tura dos envelopes-proposta de
todas as licitantes, conferindo
sua regularidade formal. Em
continuidade, o represente da
Secretaria de Serviços Munici-
pais constatou que todas as pro-
postas atendiam as exigências

do edital. Todas as propostas
foram conferidas e rubricadas
por todos os licitantes presen-
tes, que nada tiveram a impug-
nar ou fazer constar em Ata. Ato
continuo procedeu-se o lança-
mento dos preços ofertados

para todos os itens, das empre-
sas participantes, prosseguindo
com a classificação provisória
das empresas. Foram a seguir,
iniciados os lances verbais, que
transcorreram conforme as
planilhas em anexo que fazem
parte integrante da presente Ata.

Terminada a fase de lances ver-
bais ficaram classificadas as
empresas na seguinte conformi-
dade: Item 01:  TB SERVIÇOS

pelo valor unitário mensal de R$
3.400,00 (três mil e quatrocen-
tos reais), Item 02:  FILADELFIA
pelo valor unitário mensal de R$
2.420,00 (dois mil, quatrocentos

e vinte reais), Item 03:  GUIA
VEICULOS  pelo valor unitário
mensal de R$ 880,00 (oitocen-
tos e oitenta reais), Item 04:
FILADELFIA  pelo valor unitário
mensal de R$ 1.200,00 (hum mil
e duzentos reais). A licitante

TRANSKOMBI LOCADORA DE
VEICULOS LTDA,  optou por não
permanecer até o fim da sessão
firmando declaração expressa
manifestando o desinteresse
em acompanhar todas a sessão
e declinando do direito de recur-
so, tendo retirado o envelope nº

02 – Habilitação. Na seqüência
foram abertos os envelopes n.º
02 – Habilitação das empresas
primeiras classificadas. Foram
rubricados seus conteúdos pela
senhora Pregoeira e licitantes
presentes. Verificado o atendi-

mento de todas as empresas ao
exigido pelo instrumento
convocatório, ficaram todas as
empresas primeiras classifica-
das Habilitadas. Indagadas as
licitantes presentes quanto ao
interesse de interpor recurso
contra a classificação das Pro-

postas e Habilitação das empre-
sas todos declinaram deste di-
reito. Assim a senhora Pregoeira
procedeu a Adjudicação dos
itens na seguinte conformidade:
Item 01:  TB SERVIÇOS, TRANS-
PORTE, LIMPEZA
GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA., pelo valor uni-
tário mensal de R$ 3.400,00 (três
mil e quatrocentos reais), perfa-
zendo o valor total R$
163.200,00 (cento e sessenta e
três mil e duzentos reais), Item
02: FILADELFIA COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA.,  pelo valor
unitário mensal de R$ 2.420,00
(dois mil, quatrocentos e vinte
reais), perfazendo o valor total R$
116.160,00 (cento e dezesseis
mil, cento e sessenta reais), Item
03: GUIA VEICULOS LTDA. , pelo

valor unitário mensal de R$
880,00 (oitocentos e oitenta re-
ais), perfazendo o valor total R$
84.480,00 (oitenta e quatro mil,
quatrocentos e oitenta reais),

Item 04:  FILADELFIA COMERCIO
E TRANSPORTE LTDA.,  pelo va-
lor unitário mensal de R$
1.200,00 (hum mil e duzentos
reais), perfazendo o valor total R$

28.800,00 (vinte e oito mil e oito-
centos reais). As licitantes que
não foram adjudicadas para ne-
nhum item retiraram o envelope
n.º 02 – Habilitação. Nada Mais
havendo a tratar, e ninguém mais
querendo fazer uso da palavra,

foi lavrada a presente Ata que
segue igualmente assinada
pela senhora Pregoeira, equipe
de apoio e licitantes presentes.
Publique-se.

Maria Augusta Assirati
Pregoeira

Equipe de Apoio

Fernando Bonassi Cordeiro

Rosemarie Duwe Santos

Representante SESM

Luciano Jurcovichi
(R.G. 20.341.521-8)

Empresas
VAN RENT A CAR COMERCIO E
LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA.

TB SERVIÇOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS LTDA .

FILADELFIA COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA.
LOCCAR LOCADORA DE
VEICULOS LTDA.
RJ PROJETOS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

LOCALIZA CAR RENTAL S.A .

GUIA VEICULOS LTDA.
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Deise Ribeiro Neves; Vigência:
60 (sessenta) dias.

Processo: 16.285/2005; Contra-
to: 142/2005; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Panorama Diário Comercial e
Publicidade LTDA.; Assunto:
Contratação de empresa para
assinatura do jornal Diário Co-
mercial e Indústria; Vigência: 12
(doze) meses.

Processo: 15.672/2005; Contra-
to: 145/2005; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Porfírio de Jesus Pinheiro; As-
sunto: Contrato de locação pre-
dial para instalação do Centro de
Especialidade Odontológica; Vi-
gência: 1 (um) ano.

Processo: 20.655/2005; Contra-
to: 149/2005; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Freskito Produtos Alimentícios
LTDA; Assunto:Fornecimento de
pães e bolos para a merenda
escolar; Vigência: de 07 de no-
vembro a 14 de dezembro de
2005.

Processo: 20.325/2005; Contra-
to: 160/2005;  Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
M.M. Participações e Empreen-
dimentos LTDA; Assunto: Contra-
to de locação predial para o  fun-
cionamento do Arquivo Geral; Vi-
gência: 01 (um) ano.

Processo: 13.105/2005; Termo:
143/2005; Contratante: Município
de Osasco;  Contratada: Consór-
cio Enplan Boreal; Assunto: Adi-
tamento ao contrato nº 011/2004;
Vigência: até 30 de Abril de 2006.

Processo: 11.726/2003; Termo:
144/2005;  Contratante: Municí-
pio de Osasco;  Contratada: Ser-
ra Leste Indústria, Comércio,
Importação e Exportação LTDA ;
Assunto: Reti-Ratificação ao con-
trato de fornecimento nº 047/
2003.

Processo: 01.660/2004; Termo:
150/2005; Contratante: Município
de Osasco; Contratada: Serv
Imagem Assistência Técnica
LTDA; Assunto: Aditamento ao
contrato nº 031/2005; Vigên-
cia:90 (noventa) dias

Processo: 18.533/2005; Termo:
154/2005; Contratante: Município
de Osasco; Contratada: Centro
de Estudos e Pesquisas DR.
João Amorim - CEJAM; Assunto:

Estabelecer as bases para Co-
operação e Apoio Técnico e
Institucional; Vigência: 12 (doze)
meses.

Processo: 35.427/2001; Termo:
157/2005; Contratante: Município
de Osasco; Contratada:
Incorporadora Mendes Salge
LTDA; Assunto: Aditamento ao
contrato de locação predial nº
058/2001; Vigência: 01 (um) ano.

SECRETARIA  DE
CULTURA

Osasco 01 de dezembro de 2005

PORTARIA INTERNA
N.º 008/2005

 ROQUE APARECIDO DA SILVA ,
Secretário de Cultura do Municí-
pio de Osasco, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
CONCURSO DECORAÇÃO DE
NATAL
1. CONCURSO
1 .1. O Concurso Decoração de
Natal , realizado pela Prefeitura
do Município de Osasco, através
da Secretaria de Cultura, Secre-
taria de Assistência e Promoção
Social e Fundo Social de Solida-
riedade será realizado conforme
regulamento abaixo: 
2. REGULAMENTO
2.1. Poderão participar do con-
curso as seguintes categorias:
a) Imóveis residenciais
b) Condomínios residenciais
c) Ruas e Avenidas
Obs. Cada categoria terá os
parâmetros de julgamento espe-
cíficos.
2.3 O responsável pela inscrição
é também responsável pela se-
gurança elétrica e estrutural dos
ornamentos.
2.4. Só poderão participar do pre-
sente concurso os imóveis situ-
ados no Município de Osasco e
previamente inscritos, conforme
este regulamento.
2.5. O material empregado na
decoração ficará a cargo de cada
participante com inteira liberda-
de de escolha, desde que este-
ja de acordo com as normas da
A .B .N.T (Associação Brasileira
de Normas Técnicas)
A decoração que não seguir as
normas será desclassificada.
2.6. O participante poderá iniciar
a decoração a qualquer tempo,
mas deverá estar atento para o
prazo de inscrição e de início do
julgamento.

2.7. Demais informações e dúvi-
das poderão ser esclarecidas
através do telefone: (11)
21836199 ( com Tatiana) e/ou
Comissão Organizadora do Con-
curso Decoração de Natal.
3. INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições se realizarão
no período de 06 de dezembro a
13 de dezembro.
3.2. Para a inscrição os interes-
sados deverão preencher a ficha
de inscrição, conforme Anexo
deste regulamento e no ato de-
verão  entregar uma cópia de
comprovante de endereço do
imóvel. (Poderá ser um dos
seguintes:conta de Água, Luz,
carnê do IPTU, correspondência
bancária ou envelopes selados)
)
3.3. Os dados fornecidos pelos
interessados, no momento de
sua inscrição, deverão ser cor-
retos, claros, precisos, comple-
tos e apresentados de uma for-
ma que permita a verificação de
sua procedência, veracidade e
autenticidade.
3.4.  As inscrições serão
efetuadas na Secretaria Munici-
pal de Cultura,   sito à Av. Viscon-
de de Nova Granada, 11 – Km 18
– 1º andar - Osasco Cep , Cep
06130-130    Tel 2183-6199 com
Tatiana.
3.5. As inscrições deverão ser
feitas por categoria, representa-
das da seguinte forma:
a) Residências: deverão ser ins-
critas pelo morador.
b) Condomínios horizontais e
verticais residenciais: deverão
ser inscritos pelos síndicos.
c) Ruas, quadras e bairros: de-
verão ser inscritas por um res-
ponsável morador da mesma
rua ou quadra ou, ainda, pelo
presidente da associação de
bairro.
3.6. As residências situadas den-
tro de condomínios podem se
inscrever desde que haja livre
acesso dos membros da Comis-
são Julgadora do presente con-
curso, para análise e pontuação
das mesmas. Caso não seja
permitida a entrada da comissão
julgadora à residência concor-
rente, dentro do condomínio,
esta estará automaticamente
desclassificada do concurso.
3.7. Na ficha de inscrição deverá
(ão) constar o(s) nome(s) do(s)
responsável(eis) pela decora-
ção.
3.8. Os trabalhos apresentados
em desacordo com o regula-
mento ou realizados fora do pra-
zo estabelecido serão desclas-
sificados.
3.9. Cabe aos participantes to-
mar as providências necessári-
as para a inscrição no presente

concurso dentro do prazo de ins-
crição, bem como providenciar
todos os materiais necessários
para a decoração.
4- JULGAMENTO
4.1. A comissão julgadora será
constituída por 07 (sete) mem-
bros, indicados pela Secretaria
Municipal de Cultura, Secretaria
de Assistência e Promoção So-
cial e Fundo Social de Solidarie-
dade, podendo ser constituída
uma comissão para cada cate-
goria, caso o número de inscri-
tos assim o exigir.
4.2. O período de julgamento
será de 14 a 19 de dezembro de
2005; serão avaliados com no-
tas de  0 (zero) a 10 (dez), para
cada quesito, podendo ser
fracionada, sendo vencedor o
que alcançar a maior média de
cada categoria:
I) Criatividade
II) Mensagem
III) Beleza
IV) Originalidade
V)Iluminação

4.3. O julgamento será feito por
categorias.
4.4. Para efeito de julgamento
somente será analisada a deco-
ração externa do imóvel.
4.5. Em caso de empate, preva-
lecerá a melhor pontuação nos
itens originalidade e criatividade.
4.6. Os membros da comissão
julgadora têm autoridade e au-
tonomia sobre a análise da de-
coração de Natal e suas deci-
sões serão definitivas, não ca-
bendo quaisquer recursos.
5. PREMIAÇÃO
5.1. Os três primeiros colocados
em cada categoria receberão um
Troféu, oferecido pela Prefeitura
do Município de Osasco. Os de-
mais concorrentes poderão re-
ceber menção honrosa.
5.2. A premiação será no dia 21
de dezembro às 19h00, no Cal-
çadão da Rua Antonio Agu em
evento conjunto com a Secreta-
ria de Indústria e Comércio e
Associação Comercial, quando
da realização da festa de encer-
ramento do Concurso.
5.3. Os premiados serão infor-
mados por e-mail e/ou telefone
até o dia 20/12/05.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. A decoração de Natal deverá
permanecer montada até o dia
06 de Janeiro de 2006.
6.2. A inscrição neste concurso
implica total e absoluta concor-
dância com os termos deste re-
gulamento.
6.3. O custo dos materiais e da
montagem da decoração e das
vitrines ficará a cargo de cada
participante.
6.4. É vetada a participação de

451.P65 05/12/05, 10:5212



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 13Osasco, 01 de dezembro de 2005

próprios municipais neste con-
curso.
6.5. A inscrição e participação
neste concurso implicam o total
conhecimento e aceitação des-
te regulamento pelos participan-
tes, bem como de seus termos
e condições.
6.6. Os casos omissos e não
previstos neste regulamento se-
rão resolvidos pelos membros
da organização e coordenação
do concurso Decoração de Na-
tal.

6.7. Esta Portaria entrará em vi-
gor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

ROQUE APARECIDO DA SILVA
Secretário de Cultura

CONCURSO “ DECORAÇÃO DE NATAL” -   2005

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

TRABALHO E
INCLUSÃO

COMISSÃO DE
ASSESSORAMENTO E

FISCALIZAÇÃO SOCIAL –
CAFIS.

ATA DE REUNIÃO
25/10/2005.

Reuniram-se, aos vinte e cinco
dias do mês de outubro de dois
mil e cinco, na sede da Secreta-
ria do Desenvolvimento Traba-
lho e Inclusão – SDTI,  sito à Ave-
nida Diogo Antonio Feijó, 889 –
KM 18, - Osasco, Marta Linda
Grotti Vidal , titular, representan-
te da Pastoral da Criança;
Resilda Bezarria de Araújo , titu-
lar, representante da Cáritas
Diocesana; Ricardo Tocunduva ,
titular, representante da Ordem
dos Advogados do Brasil,
Ajussimeire Benfica Santana ,
titular, representante da Associ-
ação Quintal Mágico, Mônica de
Oliveira Lourenço Veloso , su-
plente, representante do Sindi-

cato dos Metalúrgicos, Silvia
Cristina Aparecida Rainho , su-
plente, representando o Centro
de Cooperação por Moradia Po-
pular 1º de Maio, Adilson da Con-
ceição Valentin , suplente, repre-
sentando a Associação Defesa
Menor de Rua e os membros ti-
tulares ou substitutos, represen-
tantes do governo municipal,
Rosa Maria Alves de Almeida ,
representando a Secretaria do
Desenvolvimento Trabalho e In-
clusão, Nilza Maria de Menezes,
suplente, representando a Se-
cretaria de Promoção e Assistên-
cia Social, Soraia Tahan, suplen-
te,  representando a Secretaria
da Saúde. Edvaldo Felix Gonçal-
ves,  suplente,  representando a
Secretaria da Educação, e Sel-
ma de Freitas Silva , suplente da
Secretaria do Desenvolvimento
Trabalho e Inclusão. A Assem-
bléia foi presidida por Rosa
Almeida e Ajussimeire Benfica
Santana foi indicada pelos pre-
sentes para registrar em Ata o
desenvolvimento dos trabalhos.
Dando início aos trabalhos Rosa
Almeida apresentou a pauta da
reunião: apresentação, discus-
são, aprovação do Regimento
Interno e eleição dos membros

da Mesa Diretora, o que couber,
aprovada sem ressalvas.  Em
seguida a deu inicio aos traba-
lhos lendo a Minuta do Regimen-
to Interno e os conselheiros
acompanharam a leitura, efetu-
ando as alterações necessárias
e aprovando ao final o Regimen-
to Interno conforme segue. CA-
PÍTULO I - Da Instituição - Artigo
1º - A COMISSÃO DE
ASSESSORAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO SOCIAL – CAFIS, criada
pelo Decreto nº 9.461, de 25 de
agosto de 2005, é órgão vincula-
do à Secretaria do Desenvolvi-
mento Trabalho e Inclusão –
SDTI, com atribuições
institucionais de assessoria e
fiscalização social das ações
dos Programas Municipal de
Renda Mínima, Bolsa Família e
Renda Cidadã, tendo o seu fun-
cionamento regulado por este
Regimento Interno. Parágrafo
único – À Secretaria do Desen-
volvimento Trabalho e Inclusão,
de acordo com sua disponibili-
dade financeira, incumbe prover
a CAFIS de recursos administra-
tivos para o efetivo desempenho
de suas atribuições. CAPITULO
II - Das Competências - Artigo
2º - Compete à Comissão: I -
desempenhar funções consulti-
vas, de assessoramento e de
apoio às ações da Administra-
ção Pública Municipal, na execu-
ção do conjunto dos programas
de transferência de renda do
Município, representado pela le-
gislação do Programas Munici-
pal de Renda Mínima, Bolsa Fa-
mília e Renda Cidadã; II - acom-
panhar e avaliar a execução das
ações previstas para o conjunto
dos Programas; III - estimular a
participação comunitária no con-
trole da execução dos Progra-
mas no âmbito municipal; IV -
acompanhar o processo de
cadastramento, seleção, renova-
ção e suspensão dos benefíci-
os, bem como o desligamento
dos beneficiários; V - fiscalizar a
operacionalização do conjunto
dos programas de transferência
de renda e avaliar seu impacto
no Município, fornecendo índices
comprobatórios à Administra-
ção; VI - propor diretrizes de uni-
formização da implementação do
Programa Municipal de Renda
Mínima em conjunto com os Pro-
gramas Bolsa Família e Renda
Cidadã; VII - fomentar o desen-
volvimento de ações afirmativas
para a inserção socioeconômica
e socioeducativa das famílias,
mediante a promoção de parce-

rias com órgãos e instituições
das esferas municipais, estadu-
ais e federais, bem como com
entidades da sociedade civil,
com vistas inclusive a agregar
programas sociais complemen-
tares voltados para a geração de
renda e ocupação; VIII - avaliar
em âmbito local a sistemática de
agregação e complementação
dos benefícios dos Programas
Bolsa Família, Renda Cidadã e
Municipal de Renda Mínima e
suas ações multisetoriais, forne-
cendo índices comprobatórios à
Administração; IX - acompanhar,
em articulação com os Governos
da União, do Estado, e do Muni-
cípio de Osasco, o cumprimento
das condicionalidades dos Pro-
gramas Bolsa Família e Renda
Cidadã, estabelecendo rotinas
oficiais e transparentes de tra-
balho com essa finalidade; X -
acompanhar a oferta, por parte
do governo local e dos conse-
lhos setoriais existentes no Mu-
nicípio, dos serviços necessári-
os ao cumprimento das
condicionalidades pelas famíli-
as beneficiárias; XI - desempe-
nhar as funções estabelecidas
na legislação federal do Progra-
ma Bolsa Família e em outras
normas que possam ser
supervenientes, relativas ao con-
junto dos programas de transfe-
rência de renda. CAPÍTULO III  -
Da Composição  - Artigo 3 º - A
CAFIS tem composição paritária
e intersetorial com 05 (cinco) re-
presentantes do Poder Público
Municipal e 05 (cinco) represen-
tantes da sociedade civil na se-
guinte forma: I -   1 (um) repre-
sentante da Secretaria do De-
senvolvimento Trabalho e Inclu-
são; II -  1 (um) representante da
Secretaria de Educação; III - 1
(um) representante da Secreta-
ria de Assistência e Promoção
Social; IV - 1 (um) representante
da Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano; V -  1
(um) representante da Secreta-
ria de Saúde; VI - 03 (três) repre-
sentantes dos diversos seg-
mentos e setores da sociedade
civil organizada; VII - 02 (dois)
representantes de entidades atu-
antes na área da família, da
criança e do adolescente. Artigo
4º - É obrigatória a
desincompatibilização do cargo
de conselheiro em caso de can-
didatura a cargo eletivo, perante
a Justiça Eleitoral; Artigo 5º  - No
caso de afastamento temporá-
rio ou definitivo de um dos re-
presentantes titulares, o suplen-
te assumirá imediatamente, de
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modo automático. CAPÍTULO IV
- Da Administração - Artigo 6 º - A
CAFIS será dirigida por uma
Mesa Diretora, cujos integrantes
terão mandato de 1 (Um) ano,
composta de: I – Presidente (a);
II – Secretário(a) Executivo; III –
Diretor(a) de Comunicação. Pa-
rágrafo Único - A Mesa Diretora
será escolhida dentre os Con-
selheiros, através de eleição por
maioria simples, obedecendo
ao disposto no artigo 5º Decreto
Nº 9.461, de 25 de agosto de
2005. Artigo 7º  - Compete à Mesa
Diretora: I – Convocar a CAFIS
para reuniões ordinárias e extra-
ordinárias; II – Acatar e fazer
cumprir as decisões colegiadas
da CAFIS; III – Divulgar oficial-
mente, trimestralmente, o rela-
tório das providências encami-
nhadas pela CAFIS; IV – Divul-
gar oficialmente as atividades e
deliberações da CAFIS, para o
amplo conhecimento dos diver-
sos segmentos da sociedade. §
1º – Os conselheiros suplentes
poderão participar de todas as
reuniões da CAFIS, com direito
a manifestação  e sem direito a
voto, salvo quando o titular não
estiver presente. § 2º - A ausên-
cia não justificada do Conselhei-
ro titular a três reuniões conse-
cutivas, será avaliada pela
CAFIS, por maioria simples, po-
dendo resultar no seu afasta-
mento definitivo, devendo ser
substituído obedecendo aos cri-
térios de indicação previstos no
Decreto Nº 9.461/05. Artigo 8º  -
Compete ao Presidente: I – Co-
ordenar as reuniões ordinárias
e extraordinárias da CAFIS; II –
Representar a CAFIS junto aos
órgãos municipais sempre que
a pauta for de interesse da Co-
missão; III – Acompanhar em
conjunto com a SDTI, a Secreta-
ria de Saúde e a Secretaria de
Educação, o cumprimento das
condicionalidades dos Progra-
mas Bolsa Família, Renda Cida-
dã e Municipal de Renda Míni-
ma; IV – Assinar com o Secretá-
rio Executivo cheques bancários
e demais documentos que im-
pliquem em responsabilidade
financeira para a Comissão. Ar-
tigo 9º  - Compete ao Secretário
Executivo: I – Acompanhar o ca-
dastro das famílias beneficiadas
conforme previsto no artigo 1º do
respectivo Decreto; II – Elaborar
a pauta e convocação das reuni-
ões ordinárias e extraordinárias;
III - Secretariar as reuniões e re-
digir as respectivas atas; IV –
Atender às correspondências,

registrá-las em livro próprio e
encaminhá-las a quem de direi-
to; V – Assinar com o Diretor de
Comunicação cheques bancári-
os e demais documentos que
impliquem em responsabilida-
de financeira para a Comissão,
na ausência do Presidente. Arti-
go 10  - Compete ao Diretor de
Comunicação: I – Elaborar o re-
latório das atividades da CAFIS;
II – Acompanhar e colaborar na
organização de ações que fo-
mentem a parceria com órgãos
dos governos municipal, estadu-
al e federal, bem como com enti-
dades da sociedade civil. III –
Elaborar instrumentos de divul-
gação das atividades e progra-
mas previstos no artigo 1º do
respectivo Decreto, em conjunto
com o departamento da área da
SDTI. IV – Providenciar a divul-
gação dos atos da CAFIS, pre-
vistos nos incisos III e IV do arti-
go 7º deste Regimento e de ou-
tros mais que se façam neces-
sários. Artigo 11  - As funções
desempenhadas pela Mesa Di-
retora serão consideradas como
serviços relevantes ao Município,
sendo o mandato exercido gra-
tuitamente. CAPÍTULO V - Das
Reuniões  - Artigo 12  – As reuni-
ões da Comissão serão ordiná-
rias e extraordinárias, sendo pre-
sididas pelo Presidente ou pelo
Secretário Executivo, nos impe-
dimentos do primeiro. Artigo 13
– As reuniões ordinárias serão
mensais e as extraordinárias
serão convocadas pelo presi-
dente ou por solicitação escrita
e protocolizada da maioria dos
integrantes da CAFIS, dirigida à
mesma autoridade. Parágrafo
único – As reuniões extraordiná-
rias da CAFIS serão convocadas
com antecedência mínima de
48 (quarenta e oito horas), atra-
vés de telegrama, telefone, fax,
e-mail, ofício com acusação de
recebimento, ou outra modalida-
de de comunicação que permita
confirmação, discriminado o as-
sunto a ser apreciado; Artigo 14
– As reuniões da Comissão se-
rão instaladas em primeira con-
vocação com a presença de 50%
(cinqüenta por cento) mais um
dos Conselheiros com direito a
voto. Artigo 15  – De cada reu-
nião será lavrada a respectiva
ata, que será lida e assinada na
reunião seguinte. Artigo 16  –
Contra as decisões da CAFIS
cabem recursos, apresentados
por qualquer cidadão à Secreta-

ria Executiva, com protocolo, no
prazo de até 10 (dez) dias de sua
divulgação. CAPÍTULO VI - Dis-
posições Gerais. Artigo 17  - O
presente Regimento poderá ser
alterado em todo ou em parte,
em reunião especialmente
convocada para este fim, medi-
ante a aprovação de 50% (cin-
qüenta por cento) mais um dos
Conselheiros com direito a voto.
Artigo 18  – Eventuais hipóteses
omissas ou casos não previs-
tos neste Regimento Interno se-
rão resolvidos por maioria sim-
ples dos membros da CAFIS, em
reunião ordinária ou extraordiná-
ria. Artigo 19  – O Regimento In-
terno da CAFIS deverá ser
consentâneo com a legislação
federal, estadual e municipal dos
Programas Municipal de Renda
Mínima, Bolsa Família e Renda
Cidadã, e entrará em vigor na
data de sua publicação no Infor-
mativo Oficial do Município de
Osasco. A seguir foi efetuada a
eleição para a Mesa Diretora
que, após a votação ficou com-
posta pelos seguintes mem-
bros: Rosa Maria Alves de
Almeida, presidente, Ajussimeire
Benfica Santana, secretária exe-
cutiva e Ricardo Tocunduva, di-
retor de comunicação.  Em se-
guida foi discutida e aprovado a
pauta da próxima reunião, dia 17
de novembro, às 9 h na sede da
OAB - Osasco, que deverá tratar
da a) apresentação dos princi-
pais critérios dos programas de
transferência de renda b) o que
ocorrer. Em seguida foi coloca-
da em discussão e aprovada a
proposta para que as assembléi-
as ordinárias da CAFIS sejam
realizadas na primeira terça –
feira de cada mês, no período
das 09:00 as 12:00 horas, com
local a definir.  Nada mais ha-
vendo a tratar, encerrou-se a reu-
nião as 16:15 horas, e foi lavra-
da a presente Ata, que vai assi-
nada por mim, Ajussimeire
Benfica Santana relatora, e por
Rosa Maria Alves de Almeida,
presidente da Assembléia.

Portaria Interna  nº 047/2005
Osasco, 21 de novembro de 2005

Marco Aurélio Rodrigues
Freitas, Secretário Municipal de
Educação, no uso de suas atri-

Portaria Interna nº 052/
2005

Osasco, 24 de novembro de 2005

Marco Aurélio
Rodrigues Freitas, Se-
cretário Municipal de Edu-
cação, no uso de suas
atribuições que são
conferidas por lei e de
conformidade com a De-
liberação C.E.E 06/95, In-

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

buições que são conferidas por
lei e de conformidade com a
Deliberação C.E.E 06/95, Indica-
ção 04/95 e Resolução  C.M.E.nº
01/99 e à vista do Processo de
nº 33.542/2002  S.E., expede a
presente Portaria:

ARTIGO 1º - Fica autorizada a ins-
talação e o funcionamento da
“Centro de Recreação Infantil
Dolce Vita” ,  localizado  à Rua
Nossa Senhora Conceição
Aparecida  nº      1020,   bairro:
Jd. Quitauna - Osasco – SP,
CNPJ: 05.127.136/0001-80, -
LTDA – ME. SENDO
MANTENEDOR(ES)  “ Marisa
Benedeti de Araújo e Florisvaldo
Angelotti”, com   curso de   Edu-
cação    Infantil ( Berçário, Mater-
nal, Jardim e Pré-Escola) , e ho-
mologado o Plano de Educação
Infantil.

PARÁGRAFO ÚNICO:  Esta Porta-
ria perderá a sua validade, se o
curso mencionado neste Artigo,
não for instalado no prazo de
dois anos civis, a contar da data
da sua publicação.

ARTIGO 2º-  Os responsáveis
pelo estabelecimento ficam obri-
gados a manter o Plano de Edu-
cação Infantil adequado às nor-
mas baixadas pelos Conselhos
Federais, Estaduais e Munici-
pais de Educação e instruções
relativas ao cumprimento da Lei
Federal 9394/96 e demais legis-
lações pertinentes à Educação
Infantil.

ARTIGO 3º- A Secretaria Munici-
pal de Educação, responsável
pela supervisão da Escola, zela-
rá pelo fiel cumprimento das obri-
gações assumidas em decor-
rência desta Portaria, propondo,
em caso de descumprimento, a
cassação da presente autoriza-
ção de conformidade com o dis-
posto na Deliberação C.E.E. 06/
95.

Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação.
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dicação 04/95 e Resolu-
ção  C.M.E.nº 01/99 e à
vista do Processo de nº
33.542/2002  S.E., expe-
de a presente Portaria:

ARTIGO 1º - Fica autori-
zada a instalação e o fun-
cionamento do “Núcleo
Educacional Educar para
a Vida” ,  localizado  à
Rua Iaroslaw Voinoff  nº
199   bairro:    Jd. D’Abril -
Osasco – SP, CNPJ:
59.043.588/001-03, -
LTDA – ME. SENDO
MANTENEDORA)  “ Ma-
ria Aliete Fernandes dos
Santos”, com   curso de
Educação    Infantil ( Ber-
çário, Maternal, Jardim e
Pré-Escola) , e homologa-
do o Plano de Educação
Infantil.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Esta Portaria perderá a

PORTARIA  Nº 53/2005

Marco Aurélio
Rodrigues Freitas , Se-
cretário da Educação, no
uso de suas atribuições
que lhe são conferidas

sua validade, se o curso
mencionado neste Artigo,
não for instalado no pra-
zo de dois anos civis, a
contar da data da sua pu-
blicação.

ARTIGO 2º- Os respon-
sáveis pelo estabeleci-
mento ficam obrigados a
manter o Plano de
Educação Infantil
adequado às normas
baixadas pelos Conse-
lhos Federais, Estaduais
e Municipais de Educa-
ção e instruções relativas
ao cumprimento da Lei
Federal 9394/96 e
demais legislações perti-
nentes à Educação Infan-
til.

ARTIGO 3º- A Secretaria
Municipal de Educação,
responsável pela supervi-
são da Escola, zelará pelo

Nº MATRIC NO ME DO FUNCIONÁRIO TIPO STATUS

1 8479 M A R IA A PA R EC ID A BE R TO LIN I FE R R EIR A P EB  I R E M O V ID O E M EF TE R E ZIN H A M . P ER E IR A E M EF M A R IA JO SÉ  FE R R E IR

2 37253 M A R IA JO IC E S A N TA C H IA R A S ALVA D O R I P EB  I R E M O V ID O E M EI S ER G IO  VA SC O  D E  FA R IA E M EF A N TO N IO  D E  S AM PA IO

3 8560 V ER A A PAR EC ID A N AVA R R O  D E M IR A N D A P EB  I R E M O V ID O E M EI S EV E R IN O  D E  AR A Ú J O  FR E IR E E M EF Q U IN TIN O  B O C A IU VA

4 8754 E D N EIA M IK E LAIT IS R U F O P EB  I R E M O V ID O E M EI LU IZA M O M I S A S SO E M EI A LIC E M A N H O LE R  P IT

5 11385 M A R IA A PA R EC ID A R O D R IG U ES  LU C IA N I P EB  I R E M O V ID O E M EI A LIC E M A N H O LE R  P ITE R I E M EF E LZA C A RVA LH O  M . B

6 8674 B ER N A D E TE  D E  LO U R D E S TAVA R ES  M  S O U ZA P EB  I R E M O V ID O E M EI C R IS TIN E  A P D E  O L IV E IR A BR AG A C E M EI M A R IA TAR C ILLA FO R

7 11390 LA U R A N U N E S  C O R R E IA P EB  I R E M O V ID O E M EI P R O V ID Ê N C IA D O S  A C A R R EIR A E M EF JO Ã O  G U IM A R Ã ES  R O

8 8618 M A R IA A U X IL IAD O R A M O R E IR A P E R E IR A P EB  I R E M O V ID O E M EI FO RT U N ATA P E R EIR A J. S AN TO S C E M EI M A R IA TAR C ILLA FO R

9 8545 M A D ALE N A AR AN T ES  D E  M IR A N D A P EB  I R E M O V ID O E M EI LU IZA M O M I S A S SO E M EF FR E I G A S PAR  D E  M . D

10 8624 D A LVA M AR IA G O M E S  SA N TO S  D A S ILV EIR A P EB  I R E M O V ID O E M EI É LIO  APA R EC ID O  D A S ILVA E M EF E LIO  APA R EC ID O  D A S

11 8558 R O M ILD A PA LM EIR A D E VA S C O N C E LO S  P EB  I R E M O V ID O E M EI LU IZA M O M I S A S SO E M EF B ITTE N C O U RT M AR E C

12 8714 E LIAN A D U AR TE  S AN TO S AN D R AD E P EB  I R E M O V ID O E M EI C R IS TIN E  A P D E  O L IV E IR A BR AG A E M EI M A R IA TAR C ILA FO R N

13 17685 S EB A ST IAN A D U LC IN EA FE R R EIR A P EB  I R E M O V ID O E M EI D E SC IO  M EN D E S  PE R E IR A E M EF JO S E M A N O E L AY R E S

14 19402 E LEN ILD A R O C H A E LO I D E  S O U Z A C R U Z P EB  I R E M O V ID O E M EI E LID E A LVE S  D O R IA E M EF A LIC E R A B EC H IN I F ER

15 8746 M A R IA SU ELI C O R R EIA G O N Ç ALE S  P EB  I R E M O V ID O E M EI A LIC E M A N H O LE R  P ITE R I E M EF E LZA C A RVA LH O  M . B

16 8657 A N A M A R IA SILV E IR A LE ITE P EB  I R E M O V ID O E M EI JO Ã O  D E  FAR IA S E M EF E LIO  APA R EC ID O  D A S

17 8772 M A R IA A PA R EC ID A BE ZE R R A B R A G A P EB  I R E M O V ID O E M EI JO Ã O  D E  FAR IA S E M EF M A R IA JO SÉ  FE R R E IR

18 8709 M A R IA D O  C A R M O  G R O F F P EB  I R E M O V ID O E M EI S EV E R IN O  D E  AR A Ú J O  FR E IR E E M EF Q U IN TIN O  B O C A IU VA

19 8670 E LIAN E  H O F FM AN  TA N TO S P EB  I R E M O V ID O E M EI M A R IO  S EB A ST IÃO  A . D E  LIM A E M EI S ER G IO  VA SC O  D E  FA

20 17651 E R O TILD E  V ER R I TO S TE  B O R G E S P EB  I R E M O V ID O E M EI S EV E R IN O  D E  AR A Ú J O  FR E IR E E M EF A N ÉZ IO  C A BR AL

21 8471 M A R IA LU ISA PA LM A P EB  I R E M O V ID O E M EI P ED R O  M AR TIN O E M EF JO S É M A RT IN IAN O  D E

22 28328 M A R IA M AD A LE N A G O M ES  P EB  I R E M O V ID O E M EI Y O LA N D A B O TAR O  VIC E N T E E M EI O S W ALD O  G O N Ç A LVE

23 1018 M A R LE N E  A PA R EC ID A C IN TR A L IS B O A P EB  I R E M O V ID O E M EI O S W ALD O  G O N Ç A LVE S  C AR VALH O E M EF LU IS  BO RTO LO S SO

24 8538 E U N IC E D O S  SA N TO S  L IM ÃO  A LE N C AR P EB  I R E M O V ID O E M EI D A LVA M IR IAN  P. M AC H A D O E M EF ZU LE IK A G O N Ç A LVE S
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ESCO LA DE ORIG EM ESCO LA DE DE S

fiel cumprimento das obri-
gações assumidas em
decorrência desta Porta-
ria, propondo, em caso
de descumprimento, a
cassação da presente
autorização de conformi-
dade com o disposto na
Deliberação C.E.E. 06/
95.

Revogam – se todas as
disposições em contrário,
em especial a Portaria nº
005/96 – S.E.

Esta Portaria entrará em
vigor na data da publica-
ção

por lei,

Resolve ,

Designar Wanderly
Piovan Valentin – Matricu-
la 11.495  PEB I
readaptada na EMEI
Fernando Buonaduce,
para prestar serviços no
Centro Municipal de For-
mação Continuada dos
Profissionais da Educa-
ção .

Osasco, 01 de Dezembro de 2005

MARCO AURELIO
RODRIGUES FREITAS

- Secretário /SE -
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296 94371 E LVIR A G O N SA G A D E S O U SA SILVA P EB  I R E M O V ID O E M EF O LIN D A M .L . D A C U N H A E M EI M A R IA A LV E S D Ó

297 93389 LE TIC IA ALM E ID A B ER TU N E S  F ILG U E IR A S P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF A LFR E D O  FA R H AT D E P U TA D O E M EF A LFR E D O  FA R H A

298 103818 S ILVIA C R IST IN A C A BR A L H  G O M ES P EB  I R E M O V ID O E M EF A LÍPIO  D A S ILVA LAV O U R A E M EI FO RT U N ATA P E R

299 103869 M A R IA G R A C IN H A B IZE R R A P EB  I R E M O V ID O E M EI J O S É E R M IR IO  D E  M O R A E S E M EI M A R IA M AD A LE N

300 94318 A L IN E A N TO N IE TTI R O SA P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF J O Ã O  E U C LID ES  P ER EIR A E M EF J O Ã O  E U C LID ES

301 103800 A N A AM E LIA D IO D ATO P EB  I R E M O V ID O E M EF O S C A R  P EN N A C IN O E M EI E TIE N E S A LES  C

302 103839 K AR LA D O S  SA N TO S  M U N U E R A P EB  I R E M O V ID O E M EF O LIN D A M .L . D A C U N H A E M EF M A N O E L TE R TU L

303 103865 C R IS TIA N E A PA R E C ID A D E  S O U ZA P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EI É L IO  APA R E C ID O  D A S ILVA E M EI É L IO  APA R E C ID O

304 104078 TE R E SA M ID O R I TA KE U C H I S ILVA P EB  I R E M O V ID O E M EF FR A N C IS C O  M .L . S Á C A R N E IR O E M EF O S VA LD O  Q U IR IN
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307 93305 IVAN I G O M E S  R O D R IG U ES  B ER TO LO P EB  I R E M O V ID O E M EF R E N ATO  FIU ZA T ELE S E M EF O S C A R  P EN N A C

308 93362 VA N EZ A A R A U JO  N A SC IM E N TO  P EB  I R E M O V ID O E M EF FR A N C IS C O  M .L . S Á C A R N E IR O E M EF O S VA LD O  Q U IR IN
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311 93457 R O SE M EIR E  D E  SO U ZA F ER R EIR A P EB  I R E M O V ID O E M EI M E SS IA S G O N Ç A LV ES  D A S ILVA E M EF ZU LE IK A G O N Ç A
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314 103857 M A R ISA A LV ES  PE R E IR A P EB  I R E M O V ID O E M EF A LÍPIO  D A S ILVA LAV O U R A E M EF R E N ATO  FIU ZA T

315 93402 VA LE R IA D E  S O U Z A P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EI S EV E R IN O  D E  AR A Ú J O  FR E IR E E M EI S EV E R IN O  D E  AR

316 93440 E L ID A B ER TA ZZI E D U A R D O  C A M P O S P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF B EN E D ITO  A LVE S  T U R IBIO E M EF B EN E D ITO  A LVE S

317 93475 D E BO R A H  C H R IST IAN E  O LIV E IR A M A IS P EB  I R E M O V ID O E M EI R U B EN S B A N D EIR A E M EF O S VA LD O  Q U IR IN

318 94353 M A R ILD A R O S A FO N TE S  D A S ILVA P EB  I R E M O V ID O E M EI N A IR  BE LLA C O ZA W A R ZE K A E M EI V ILM A FO LT R AN  

319 99819 J AN E  C A ETAN O  S AN TO S B A R R O S P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EI D A LVA M IR IAN  P. M AC H A D O E M EI D A LVA M IR IAN  P. 

320 100583 M A R C IA H E N R IQ U E  FR A N C IS Q U IN I P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF O S C A R  P EN N A C IN O E M EF O S C A R  P EN N A C

321 103864 R O SIM E R E N A S C IM EN TO  SO U ZA P EB  I R E M O V ID O E M EI A D ELA ID E  D IAS E M EI D A LVA M IR IAN  P. 

322 103848 R A Q U E L FE R N A N D A P O R TO P EB  I R E M O V ID O E M EF M A N O E L B. D E  S O U ZA E M EF E LID IO  M AN TO VA

323 104077 E VAN G ELIA STAT H O U R A K IS A M A R A L P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EI S O N IA M A R IA A FE R N A N D E S E M EI S O N IA M A R IA A F

324 101707 G IZ LEN E  M AR IA BO R G E S  D AS  D O R ES P EB  I R E M O V ID O E M EF M A N O E L B. D E  S O U ZA E M EF A LÍPIO  D A S ILVA 

325 106208 R O SE M EIR E  B ELE M P EB  I R E M O V ID O E M EI G E R TR U D E S  D E R O SS I E M EF E L ID IO  M AN TO VA

326 94367 D E N ISE  APA R E C ID A D E  A C AR LO S P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF B EN E D ITO  A LVE S  T U R IBIO E M EF B EN E D ITO  A LVE S

327 104067 R O SE M AR Y M E D EIR O S  D O S  SA N TO S P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EI D A LVA M IR IAN  P. M AC H A D O E M EI D A LVA M IR IAN  P. 

328 28839 R ITA D E C A S SIA SA N T 'A N A D A S ILVA P EB  I R E M O V ID O E M EI ZA IR A C O LL IN O  O D A LIA E M EI M A R IA M AD A LE N

329 93452 R E G IN A C EL IA C AVA LC AN T I TO N ES S ER P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF A LFR E D O  FA R H AT D E P U TA D O E M EF A LFR E D O  FA R H A

330 93465 W AN IA C R IST IN A VALPA S SO S D E  A M AR Q U E S P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF B EN E D ITO  A LVE S  T U R IBIO E M EF B EN E D ITO  A LVE S

331 94311 M A R IAN A BR A G A D O S  SA N TO S P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF D O M IN G O S  B LA S C O E M EF D O M IN G O S  B LA S

332 94321 A L IN E D E  O L IV E IR A A R A N H A P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EF J O Ã O  E U C LID ES  P ER EIR A E M EF J O Ã O  E U C LID ES

333 105207 M A R IA C R IS TIN A S ER AFIM  D A SILVA P EB  I N Ã O  R E M O V ID O E M EI N A IR  BE LLA C O ZA W A R ZE K A E M EI N A IR  BE LLA C O ZA

334 103816 VA N IA BR AN D Ã O  D E  M O U R A BA R R O S P EB  I R E M O V ID O E M EF FR A N C IS C O  M .L . S Á C A R N E IR O E M EF E L ID IO  M AN TO VA
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338 103781 G IS E LE A LVE S  D E S O U ZA P EB  I R E M O V ID O E M EF M A N O E L B. D E  S O U ZA E M EI ZU LE IK A G O N Ç A
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340 103855 R E N ATA E LO I D A SILVA B E LO P EB  I R E M O V ID O E M EI S EV E R IN O  D E  AR A Ú J O  FR E IR E E M EI O M A R  O G E D A M A

341 103810 IZA M AR A D E L IM A C H IO ZIN I P EB  I R E M O V ID O E M EI N A IR  BE LLA C O ZA W A R ZE K A E M EI E M IR  M A C E D O  N

342 104070 H E LG A A LVE S  D A S ILVA A K IBA P EB  I R E M O V ID O E M EI M A R IA JO SÉ  FE R R E IR A FE R R A Z E M EI M E SS IA S G O N Ç A

343 104953 A LES S AN D R A C A R D O S O  D A S ILVA P EB  I R E M O V ID O E M EF A LÍPIO  D A S ILVA LAV O U R A E M EF O S C A R  P EN N A C
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SECRETARIA DE
ESPORTES,

RECREAÇÃO E
LAZER

PORTARIA INTERNA
Nº 003/2005

JAIRO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR ,
Secretário Municipal de Esporte,
Recreação e Lazer, no uso das
atribuições que lhes são
conferidas por Lei, RESOLVE:

Publicar Regimento da “I Confe-
rência Municipal de Promoção
de Políticas do Esporte e do
Lazer do Município de Osasco”.

REGIMENTO DA I CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE
POLÍTICAS DO ESPORTE E DO
LAZER DO MUNICÍPIO DE
OSASCO

 CAPÍTULO I
DO OBJETIVO

Art 1° A I Conferência Municipal
de Promoção de Políticas do
Esporte e do Lazer, convocada
pelo Decreto nº 9.454 de 18 de
agosto de 2005, a ser realizada
nos dias 28 e 29 de janeiro de
2006, terá por objetivo a
implementação do Plano Muni-
cipal de Políticas do Esporte e
do Lazer, no Município de

Osasco.

   CAPÍTULO II
   DA REALIZAÇÃO

Art 2° A realização da I Conferên-
cia Municipal de Promoção de
Políticas do Esporte e do Lazer
ocorrerá no âmbito municipal,
com a realização de pré-confe-
rências setoriais, por seguimen-
tos definidos neste regimento,
nas quais será debatido o
temário da I Conferência Munici-
pal de Promoção de Políticas do
Esporte e do Lazer.

§ 1° Os participantes da Confe-
rência Municipal serão eleitos
nas pré-conferências setoriais
de cada um dos seguimentos
definidos.

§ 2° Os relatórios das conferên-
cias setoriais devem ser enca-
minhados à Subcomissão de
Relatoria.

§ 3º Os seguimentos setoriais
de que trata o “caput” obedece-
rão as seguintes descrições:

a) Gestores, administra-
dores públicos e parlamentares;
b) ONGs, universidades,
entidades acadêmicas e conse-
lhos profissionais;
c) Trabalhadores;
d) Empresários,
e) Entidades de adminis-
tração do esporte que tenham vo-
cação ao associativismo;
f) Entidades de adminis-

tração de modalidades
esportivas;
g) E n t i d a d e s
comunitárias;

Art 3° As pré-conferências
setoriais deverão ser realizadas
até 30 (trinta) dias antes da rea-
lização da Conferência Municipal.

§ 1 ° A Comissão Especial da
Conferência Municipal de Promo-
ção de Políticas do Esporte e do
Lazer, cuja composição foi defi-
nida pelo Decreto nº 9454 de 18
de agosto de 2005, que instituiu
a presente Conferência, deverá
articular com cada um dos seto-
res determinados por este regi-
mento a realização de todas as
Pré-Conferências Setoriais.

§ 2° A I Conferência Municipal de
Políticas do Esporte será reali-
zada em Osasco, sob a coorde-
nação da Secretaria de Espor-
tes.

 CAPÍTULO III
                                                DO
TEMÁRIO

Art 4° Nos termos deste regi-
mento, a I Conferência Municipal
de Políticas de Promoção do
Esporte terá como tema central:
“ A definição de Políticas de es-
porte para o ano de 2006, bem
como a constituição do Conse-
lho Municipal de Esporte e Lazer”
a partir  dos seguintes eixos
temáticos:

I – Esporte Educacional;
II – Esporte Comunitário;
III – Esporte de Alto – rendimen-
to.

Art. 5° A Conferência Municipal
deverá garantir a participação
ampla e democrática de todos
os segmentos representados e
a elaboração do Relatório Final.

CAPÍTULO IV
DA  ORGANIZAÇÃO

Art. 6° A I Conferência Municipal
de Promoção de Políticas do
Esporte e do Lazer será presidi-
da pelo titular da Secretaria de
Esporte e, na sua ausência, pelo
Secretário Executivo da Confe-
rência designado pelo Secretá-
rio de Esporte.

Parágrafo único. A Conferência
Municipal desenvolve-se sob a
forma de palestras, painéis, de-
bates e grupos de trabalho, fo-
calizando em todos os temas a
perspectiva esportiva.

  Seção I
Das Sub-divisões da Comissão
Especial

Art 8° A Comissão especial será
presidida pelo titular da Secreta-
ria de Esportes e contará com a
seguinte subdivisão:

I - Subcomissão de Relatoria;
II - Subcomissão de Comunica-

1 82883 D E O S A N G E LA D E  M O R A IS P EB  II - D .A N Ã O  R E M O V ID O E M EF TO B IA S B A R R ETO  D E M E N EZ ES E M EF TO B IA S B A R R ETO
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4 104242 N E ID E D E  FATIM A O R TIG O S A P EB  II - D .M R E M O V ID O E M EF O S C A R  P EN N A C IN O E M EF E D M U N D O  C . B U

5 95931 M A RTA VE N TU R A N ITÃ O P EB  II - E .A R E M O V ID O E M EF FE R N A N D O  B O T ELH O  FR A N C O E M EF LA ER TE  JO SÉ  DO

6 94446 E L ISA B ET E P LAC ID O  A LO N SO P EB  II - E .A R E M O V ID O E M EF O LIN D A M .L . D A C U N H A E M EF B EN E D IC TO  W E S

7 95908 LU C IM AR A M AR IA BATIS TA P EB  II - E .A R E M O V ID O E M EF A N TO N IO  D E  S AM PA IO  G AL E M EF J O Ã O  G U IM A R Ã E
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9 96994 LA IM A IR EN E  L IBL IK P EB  II - E .A N Ã O  R E M O V ID O E M EF FE R N A N D O  B O T ELH O  FR A N C O E M EF FE R N A N D O  B O T

10 95955 E L ISE TE  M AR IA T IM O TE O P EB  II - E .A R E M O V ID O E M EF B EN E D ITO  A LVE S  TU R IBIO E M EF O S VA LD O  Q U IR IN

11 95430 M A R C IO  APA R EC ID O  G O N Ç A LVE S  P EB  II - E .A R E M O V ID O E M EF FR A N C IS C O  M .L . SÁ  C A R N E IR O E M EF TE R E ZIN H A M . P

12 98452 N O R M A SU E L I B U TTU R I C A M ILO P EB  II - E .A R E M O V ID O E M EF A LFR E D O  FA R H AT D E P U TA D O E M EF A N TO N IO  D E  S AM
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16 96822 LU IZ  FE R N A N D O  M A RT IN S D E  O L IV E IR A P EB  II - E .F R E M O V ID O E M EF O N EID E  BO R TO LO TE E M EF J O S IAS  B AT ISTA

17 98460 V IVIA N  IK ED A P EB  II - E .F R E M O V ID O E M EF O LAV O  A N TO N IO  B . S PÍN O LA E M EF J O S E M A N O E L AY

18 100559 D A N IELA VIE IR A J O S E P EB  II - E .F R E M O V ID O E M EF FR A N C IS C O  M .L . SÁ  C A R N E IR O E M EF J O Ã O  E U C LID ES  

19 104240 S AN D R A R EG IN A B A R ETA P EB  II - E .F R E M O V ID O E M EF J O S IAS  B AT ISTA E M EF A LÍPIO  D A S ILVA 

20 104280 C E C IL IA M IYU K I IN O U E  P EB  II - E .F R E M O V ID O E M EF FR A N C IS C O  M .L . SÁ  C A R N E IR O E M EF ZU LE IK A G O N Ç A

21 96853 E R IC  BR A N D Ã O  G O N Ç A LV ES  D O S  S AN TO S P EB  II - IN G LÊ S R E M O V ID O E M EF FR A N C IS C O  M .L . SÁ  C A R N E IR O E M EF O S C A R  P EN N A C

22 98465 TE R E ZIN H A C O STA D E  M ELO P EB  II - IN G LÊ S R E M O V ID O E M EF O LIN D A M .L . D A C U N H A E M EF FE R N A N D O  B O T

23 96951 R O SA N G E LA D E  FATIM A FU R IO TE  D E O L IVE IR A P EB  II - IN G LÊ S N Ã O  R E M O V ID O E M EF A LFR E D O  FA R H AT D E P U TA D O E M EF A LFR E D O  FA R H A
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ção;
III - Subcomissão de Infra-estru-
tura e Logística;
IV - Subcomissão de Articulação
e mobilização.

Parágrafo único. Será designa-
do um representante que exer-
cerá a função de Relator Geral
da Conferência Municipal.

Seção II

Das Atribuições da Comissão
Organizadora e das
Subcomissões

Art. 9° À Comissão Organizadora
da I Conferência Municipal de
Promoção Políticas do Esporte
compete:

I - organizar, acompanhar e ava-
liar a realização da Conferência;

II - acompanhar o cumprimento
do Regimento da I Conferência
Municipal de Políticas do Espor-
te;

III - deliberar sobre:

a) subsídios para apresentação
dos expositores das mesas a
partir do tema central da Confe-
rência, bem como de seus eixos
temáticos;

b) critérios de composição das
mesas principais e escolhas
dos expositores;

c) critérios para participação e a
definição de convidados;

d) metodologia de elaboração do
relatório da I Conferência Muni-
cipal;

IV - designar integrantes de
subcomissões podendo ampli-
ar a composição destas, sem-
pre que houver necessidade;

V - subsidiar ou acompanhar as
pré-conferências setoriais;

VI - publicar o relatório final da
Conferência.

Art. 10º Compete à Subcomissão
de Relatoria:

I - elaborar a relação de sub-te-
mas e os roteiros para os gru-
pos de trabalho;

II - estabelecer os critérios
metodológicos de elaboração
das pré-conferências setoriais e

dos Grupos de Trabalho da Con-
ferência Municipal;

III - sistematizar o relatório final
da Conferência Municipal.

Art 11. À subcomissão de Co-
municação compete:

I - apresentar instrumentos e
mecanismos de divulgação da
Conferência Municipal;

II - orientar as atividades de Co-
municação da Conferência Mu-
nicipal;

III - promover os registros e co-
berturas dos principais momen-
tos da Conferência Municipal, vi-
sando à divulgação bem como o
arquivamento da memória do
evento;

IV - acompanhar a publicação do
relatório final da Conferência
Municipal.

Art 12. Compete à Subcomissão
de Infra-estrutura e Logística:

I - propor condições de infra-es-
trutura necessárias à realização
da Conferência Municipal, tais
como: local, instalação de equi-
pamentos, audiovisuais,
reprografia, comunicações, hos-
pedagem, transporte, alimenta-
ção e outros:

II - avaliar, juntamente com a
Comissão Organizadora, a pres-
tação de contas dos recursos
destinados à realização da Con-
ferência Municipal.

III - assessorar e garantir a exe-
cução das ações necessárias à
realização das decisões toma-
das pela Comissão
Organizadora e Subcomissões;

IV - apoiar os trabalhos
operacionais da Conferência
Municipal desde o planejamen-
to até conclusão do processo de
avaliação;

V - organizar e manter os arqui-
vos referentes à Conferência
Municipal;

VI - encaminhar ofícios, informa-
tivos e documentos referentes à
Conferência, sempre que solici-
tado.
Art 13.  À Subcomissão de Arti-
culação e Mobilização cabe:

I - incentivar a organização e rea-
lização das pré-conferências

setoriais;

II - assegurar o encaminhamen-
to dos relatórios das pré-confe-
rências setoriais à Comissão
Organizadora da Conferência
Municipal, no prazo de 4 (quatro)
dias, a contar do dia seguinte ao
término da conferência;

III - mobilizar representantes elei-
tos nas pré-conferências
setoriais para sua participação
efetiva na Conferência Municipal.

CAPÍTULO V
       DA PARTICIPAÇÃO

Art 14. A I Conferência Municipal
de Promoção de Políticas do
Esporte e do Lazer terá repre-
sentantes dos seguimentos elei-
tos nas pré-conferências
setoriais.

§ 1º O critério para eleição dos
delegados à I Conferencia de
Promoção de Políticas do Espor-
te e do Lazer será a participação
nas pré-conferências setoriais,
ou ainda, mediante discussão
da Tese Guia da Conferência.

§ 2º Excepcionalmente, quando
o número de participantes das
pré-conferências setoriais se
der com número elevado de
componentes, regime interno, de
cada uma das pré-conferências
setoriais, definirá critério propor-
cional próprio para a eleição de
delegados à I Conferência de
Promoção de Políticas de Espor-
te e Lazer.

§3 A I Conferência Municipal de
Políticas do Esporte terá a parti-
cipação de convidados e obser-
vadores, somente com direito a
voz.

Art 15. A I Conferência Municipal
de Políticas do Esporte terá a
participação de
Representantes eleitos nas con-
ferências setoriais, obedecida a
seguinte proporção:

Art 16. Serão convidados para a
Conferência Municipal, autorida-
des e representantes de entida-
des nacionais na condição de
observadores, com direito so-
mente a voz, não podendo ultra-
passar 5% do total de participan-
tes da Conferência Municipal.

Art 18. As inscrições dos repre-
sentantes setoriais da Conferên-
cia Municipal de Políticas do

Esporte deverão ser encaminha-
das pelas coordenações das
pré--conferências setoriais à
Comissão Especial via correio
ou protocolados pessoalmente
em formato impresso - endere-
ço Secretaria Municipal de Es-
porte de Osasco - Rua
Bussocaba, 300 sala 42 -
Osasco - SP - cep: 06023-901,
do dia 28 de dezembro das 9h
às 17h.

Parágrafo Único. Para as inscri-
ções dos delegados setoriais
deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

a) Lista de presença;
b) Relatório final;
c) Lista de delegados e/ou dele-
gadas a Conferência Municipal;
d) Cópias dos documentos aci-
ma citados em disquete ou CD-
Rom.

Art 19. Os inscritos na I Confe-
rência Municipal de Promoção
de Políticas do Esporte e do
Lazer nos termos do art. 18 des-
te Regimento serão
credenciados no dia 28 de janei-
ro de 2006 das 9:00 às 17 ho-
ras, no local da Conferência.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.20. Os casos não tratados no
presente Regimento e no Decre-
to que instituiu a I Conferência
Municipal de Políticas do Espor-
te, bem como os casos
supervenientes serão delibera-
dos pela Comissão Especial.

Osasco, 1 de dezembro de 2005.

Jairo José da Silva Júnior

Secretário de Esporte,
Recreação e Lazer

FUNDO SOCIAL
DE

SOLIDARIEDADE

Do processo nº  18.447/2005
Assunto:   Pregão

Presencial nº 022/05 –
Aquisição de brinquedos

para o Fundo Social.

Órgão Requisitante: Gabinete do
Prefeito - FSSMO

DESPACHO
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I – Em face do contido no pre-
sente, HOMOLOGO a decisão da
Comissão, que adjudicou o ob-
jeto do Pregão 022/DCLC/2005,
aquisição de brinquedos, a em-
presa: CDBU DISTRIBUIDORA DE
BRINQUEDOS E UTILIDADES
LTDA.,  inscrita no CNPJ/MF nº
52.564.614/0001-08, pelo valor
total de R$ 334.775,45 (trezen-
tos e trinta e quatro mil, setecen-
tos e setenta e cinco reais e qua-
renta e cinco centavos), com fun-
damento no artigo 3º, inciso VII
do Decreto nº 9302/04.

II -  Publique-se.

III – Após, encaminhe-se à DCEL
para as providências ulteriores.

Osasco, 29 de novembro de
2005.

CRISTINA RAFFA VOLPI RAMOS
Departamento Central de

Licitações e Contratos
Diretora

Marcia Abreu
Presidente Fundo Social de

Solidariedade do Município de
Osasco

SECRETARIA
DE GESTÃO

 ESTRATÉGICA

Osasco,     22   de   Novembro   de   2005.

Portaria  nº   48/DSU/2005

O Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana  e
Comandante  Geral  da  Guarda
Civil  Municipal  de  Osasco,   no
uso  das  atribuições  que  são
conferidas  por  Lei  resolve  pu-
blicar  o  seguinte  despacho
referente  ao  pedido  de
reconsideração:

Após  análise  da  matéria  que
versa  sobre  reconsideração  de
ato  de  medida  que  culminou
com  a  aplicabilidade  da  pena
de  03 (três)  dias  de  suspen-
são  convertidos  em  multa  ao
servidor  VAGNER  DIAS  SALLES,
Matrícula  de  número  018.403 ,
integrante  dos  Quadros  da
Guarda  Civil  Municipal  e  lotado
neste  Departamento,   faço  pu-
blicar  que:

I- Indefiro  o  pedido,   pois
embora  atenda  o  disposto
do(s)  artigo(s)  151,   da  lei  129

de  10  de  Fevereiro  de  2005,   é
contraverso  com  o  que  dispõe
o(s)  artigo(s)  152  da  mesma
Lei,   não  apresentando , por
conseguinte  fatos  novos  que
ensejassem  nova  decisão.

II- Publique-se

III- Após,  encaminhar  à  Di-
visão  Técnica  de  Recursos
Humanos,  e  à  Corregedoria
Geral  da  Guarda  Civil  Munici-
pal,  para  as  devidas  anota-
ções  no  prontuário  do(a)  GCM
e  à  Unidade  do  servidor  para
sua  ciência  e  arquivo  em  sua
pasta  funcional

Osasco,   24   de   Novembro   de
2005.

Portaria  nº   49/DSU/2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana
e  Comandante  Geral  da  Guar-
da  Civil   Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são  confe-
ridos  por  Lei,

Resolve:

I - Aplicar  ao  Guarda  Civil
Municipal  1ª  Classe   CLAUDIO
PEREIRA  DE  OLIVEIRA   Matri-
cula  nº  018.415 ,   lotado  no
Departamento  de  Segurança
Urbana/Guarda  Civil  Municipal,
a  pena  de  Suspensão  de
02(Dois)  dias  convertidos  em
multas ,   com  base  no(s)
artigo(s) 18,   Inciso(s) XX,   da
Lei  Complementar  nº  129,   de
10  de  Fevereiro  de  2005.

II – Publique-se

III - Após,  encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recurso
Humanos,  e  à  Corregedoria
Geral  da  Guarda  Civil  Munici-
pal,   para  as  devidas  anota-
ções  no  prontuário  do(a)  GCM
e  à  Unidade  do  servidor  para
sua  ciência  e  arquivo  em  sua
pasta  funcional.

Osasco,   24  de   Novembro   de   2005.

Portaria  nº   50/DSU/2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana
e  Comandante  Geral  da  Guar-
da  Civil  Municipal,   no  uso  das

atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I – Aplicar ,  ao  Guarda
Civil  Municipal  1ª  Classe
VALDIR BRUNO DA SILVA
Matricula  018.596 ,   lotado  no
Departamento  de  Segurança
Urbana/Guarda  Civil  Municipal,
a pena de Advertência por Escrito
com base no artigo 7º , incisos II
e III da Lei 129 de Fevereiro de
2005.

II – Publique – se

III – Após,   encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Osasco,    24   de   Novembro   de
2005.

Portaria  nº   51/DSU/2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana  e
Comandante  Geral  da  Guarda
Civil  Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I – Aplicar ,   ao  Guarda
Civil  Municipal  1ª  Classe
AGNALDO MIRANDA matricula
018.540,   lotado  no
Departamento  de  Segurança
Urbana/Guarda  Civil  Municipal,
a pena de Advertência por Escrito
com base no artigo 7º inciso II
da Lei 129 de Fevereiro de 2005.

II – Publique – se

III – Após,   encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Osasco,   24   de   Novembro   de
2005.

Portaria  nº   52/DSU/2005
O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana  e

Comandante  Geral  da  Guarda
Civil  Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I – Aplicar ,   ao  Guarda
Civil  Municipal  1ª  Classe     a
Civil  Municipal   JONAS  DO  RO-
SÁRIO   Matricula  019.281 ,
lotado(a)  no  Departamento  de
Segurança  Urbana,   a  pena  de
Advertência  por  escrito ,   com
base  no(s)  artigo(s) 18,
Inciso(s) VI,   da  Lei  Comple-
mentar  nº  129,   de  10  de  Feve-
reiro  de  2005.

II – Publique – se

III – Após,    encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Osasco,   24   de   Novembro   de
2005.

Portaria  nº   53/DSU/2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana  e
Comandante  Geral  da  Guarda
Civil  Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I – Aplicar ,   ao  Guarda
Civil  Municipal  1ª  Classe
FLORISVALDO ROCHA SILVA
Matricula  016.089 ,   lotado  no
Departamento  de  Segurança
Urbana/Guarda  Civil  Municipal,
a pena de 15(quinze) dias de
Suspensão convertidos em
multa, com base no artigo 7º
inciso  III combinado com artigo
19 incisos I, II e VII todos da Lei
129 de Fevereiro de 2005.

II – Publique – se

III – Após,   encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Portaria  nº   54/DSU/2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
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mento  de  Segurança  Urbana  e
Comandante  Geral  da   Guarda
Civil  Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I– Elogiar ,  o  Guarda  Civil
Municipal  1ª Classe   AMARILDO
APARECIDO  LEMES  DE  ASSIS
Matricula  034.102    e  o   Guar-
da  Civil  Municipal  1ª  Classe
RUBENS  MAURILIO  DOS  SAN-
TOS   Matricula  018.394 ,
lotados  no  Departamento  de
Segurança  Urbana/Guarda  Ci-
vil  Municipal,   os  quais  quando
em  trajeto  ao  1º  Distrito  Polici-
al,   foram  solicitados  pelo  Sol-
dado  da  Polícia  Militar  perten-
cente  a  2ª  Cia  do  14º  BPM  /RE
– 10648-1,   o  qual   informou  de
um  roubo  ocorrido  num  Esta-
belecimento  Comercial (Sorve-
teria)  situada  na  Avenida:  Ge-
neral  Pedro Pinho,   e  os  acom-
panhou  para  procederem  na
procura  do  indivíduo,   logrando
êxito  na  localização,  contudo  o
indivíduo  empreendeu  fuga,
sendo  perseguido  pelo  GCM
Maurílio  o  qual  conseguiu  detê-
lo  e  no  momento  da  aborda-
gem  constatou  que  o  indivíduo
portava  uma  mochila  contendo
o  produto  do  roubo  e  uma
arma  de  fogo,   o  indivíduo  foi
conduzido  ao  Distrito  Policial
onde  fora  elaborado  o  Boletim
de  Ocorrência,   salientando  que
a  conduta  destes  profissionais
é  digna  da  mais  alta  reputa-
ção  profissional  servindo  de
exemplo  a  seus  pares.

II – Publique – se

III – Após,   encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Osasco,   24   de   Novembro   de
2005.

Portaria nº   55/DSU2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana  e
Comandante  Geral  da  Guarda
Civil  Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I – Elogiar ,   o   Inspetor/
Guarda  Civil  Municipal   ODAIR
BERTELLI   Matricula  018.395
e  o   Guarda  Civil  Municipal 1ª
Classe   JESEMIEL  CARDOSO
DE  MELO Matricula  015.989 ,
lotados  no  Departamento  de
Segurança  Urbana/Guarda  Ci-
vil  Municipal,   quando  em
patrulhamento  pela  Avenida:
Fuad  Auda,   por  volta  das  duas
horas  e  vinte  e  cinco  minutos
(02:25 hs),   depararam  com
dois  indivíduos  em  atitude  sus-
peita  portando  várias  sacolas
cheias  de  objetos,   sendo  que
um  dos  objetos  era  um  apare-
lho  de  televisor,   fato  que  os
levaram  a  realizarem  uma  abor-
dagem  em  verificação  da  pro-
cedência  daqueles  objetos.   E
após  a  verificação  constataram
vários  outros  objetos  domésti-
cos  e  várias  folhas  de  che-
ques  em  nome  de  Delmo
Ficher  de  Amorim (escrivão de
Policia),   onde  através  destas
folhas  e  a  perspicácia  da  Po-
lícia  conseguiram  levantar  o
endereço  do  Senhor  Delmo
constatando-se  ainda  tratar-se
de  Latrocínio(roubo seguido de
morte),   fora  elaborado  um
Boletim  de  Ocorrência  de  nº
940/05.   Participaram  também
nesta  ocorrência  o  Inspetor/
GCM  MIGUEL  ARCANJO
MAIDANA   Matricula  018.420  e
dos  Guardas  Civis  Municipais
1ª  Classe   SILVIO  FRANCISCO
DOS  SANTOS  PEREIRA  Matri-
cula  015. 933   e     ANTONIO
APARECIDO  MASCARENHAS
DE  BRITO   Matricula  018.360,
a  conduta  destes  profissionais
é  digna  da  mais  alta  reputa-
ção  profissional.

II – Publique – se

III – Após,   encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Osasco,   24   de   Novembro  de
2005.

Portaria  nº   56/DSU/2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana  e
Comandante  Geral  da  Guarda
Civil  Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I – Elogiar ,   o  Inspetor/
Guarda  Civil  Municipal   ODAIR
BERTELLI   Matricula  018.395
e  o   Inspetor/Guarda  Civil  Muni-
cipal   MIGUEL  ARCANJO
MAIDANA   Matrícula  018.420   e
os  Guardas  Civis  Municipais 1ª
Classe   JULIO  CESAR
RODRIGUES  VAZ   Matricula
018.528   e o   SILVIO  FRANCIS-
CO  DOS  SANTOS  PEREIRA
Matricula  015.933 ,   lotados  no
Departamento  de  Segurança
Urbana/Guarda  Civil  Municipal,
pela  brilhante  participação  no
apoio  ao  Departamento  de  Fis-
calização  na  Operação   “Lei
Seca”  juntamente  com  o   14º
BPM/M   e  a   1ª   Cia  da  Polícia
Militar,   onde  foram  registrados
a  apreensão  de  várias  motoci-
cletas  em  condições  irregula-
res,   um  porte  de  arma  ilegal,
um  Boletim  de  Ocorrência  de
Embriaguez,   apreensão  de
bebidas  alcoólicas  e  produtos
que  estavam  sendo  vendidos
ilegalmente  por  ambulantes,
mercadorias  estas  que  foram
conduzidas  ao  Departamento
de  Fiscalização.

II – Publique – se

III – Após,   encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Osasco,   24   de   Novembro   de
2005.

Portaria  nº   57/DSU/2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana  e
Comandante  Geral  da  Guarda
Civil  Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I – Elogiar, o  Guarda  Civil  Muni-
cipal  1ª  Classe   DORIVAL  APA-
RECIDO  ALVES  DE  LIMA   Matri-
cula  018.493   e  o  Guarda  Civil
Municipal  1ª  Classe   ONADIR
MARÇAL   DA  PAIXÃO   Matricu-
la  016.046,   lotados  no  Depar-
tamento  de  Segurança  Urba-
na/Guarda  Civil  Municipal,   pela
postura  com  que  trataram  e
acompanharam  o  caso  da  in-
capaz  que  solicitou  ajuda  na
Base  Trânsito,   onde  os  mes-

mos  através  de  colóquio  ami-
gável,   conseguiram  informa-
ções  que  foram  importantes
na  localização  do  hospital  de
onde  praticou  a  fuga  e  presta-
ram  atendimento  a  mesma  no
CAPS  onde  foi  medicada  e
que  posteriormente  a  levariam
para  o  Hospital  em  Botucatu.

II – Publique – se

III – Após,   encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Portaria nº   58/DSU2005

O  Senhor  Diretor  do  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana  e
Comandante  Geral  da  Guarda
Civil  Municipal,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,

Resolve:

I – Elogiar ,   o   Inspetor/
Guarda  Civil  Municipal   MIGUEL
ARCANJO  MAIDANA   Matricula
018.420  e  os  Guardas  Civis
Municipais/1ª  Classe  ALEXAN-
DRE  PEREIRA   Matrícula
018.473,   JORGE  FAGUNDES  DE
OLIVEIRA   Matrícula  034.106,
MARCUS  ROBERTO  FERREIRA
Matrícula  019.342,   RAMIRO
COSTA  SILVA  NETO   Matrícula
018.405  e   SILVIO  FRANCISCO
DOS  SANTOS  PEREIRA   Matrí-
cula  015.933, lotados no Depar-
tamento de Segurança Urbana/
Guarda Civil Municipal,   parabe-
nizando-os  pela  presença  de
espírito,  presteza  e  atenção
dispensadas  a  munícipe  Se-
nhora  Fernanda,   a  qual  tivera
seu  veículo  roubado  na  data
de  02/10/05,   sendo  que  o  re-
ferido  fora  localizado  pelos
GCMs  em  menção  na  madru-
gada  de  03  para  04/10/05,  res-
salvando  que  a  conduta  des-
tes  profissionais  é  digna  da
mais  alta  reputação  profissio-
nal
II – Publique – se

III – Após,   encaminhar  à
Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civil  Municipal,   para
futura  anotação  no  prontuário
do  servidor,   bem  como  para
ciência  de  sua  Unidade  e  ar-
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quivamento  em  sua  pasta  fun-
cional.

Osasco, 24 de Novembro de
2005.

Portaria nº 59/DSU-GCM/
SGE

O Senhor Diretor do Departa-
mento de Segurança Urbana e
Comandante Geral da Guarda
Civil Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
por Lei,

Resolve:

I – Elogiar , o Guarda Civil Munici-
pal 1ª Classe ANTONIO  RIBEI-
RO  DOS  SANTOS  NETO   Matri-
cula  018.492  e  o   Auxiliar  de
Serviços  Gerais   MARIO  PEREI-
RA  DE  CARVALHO   Matricula
031.745, lotados no Guarda Ci-
vil Municipal do Departamento
de Segurança Urbana, pelo auto
grau de profissionalismo, dedi-
cação  e empenho de suas fun-
ções, os quais não medem es-
forços para a execução de suas
tarefas.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Divisão
Técnica de Recursos Humanos
e a Corregedoria  da Guarda Ci-
vil Municipal, para futura anota-
ção no prontuário do servidor,
bem como pra ciência de sua
Unidade e arquivamento em sua
pasta funcional.

Osasco, 24 de Novembro de
2005.

Portaria nº 60/DSU-GCM/
SGE

O Senhor Diretor do Departa-
mento de Segurança Urbana e
Comandante Geral da Guarda
Civil Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
por Lei,

Resolve:
I – Elogiar , o Guardas Civis Mu-
nicipais 1ª Classe,  JONAS
PAULINO  DE  OLIVEIRA   Matri-
cula  018.542  e o   EDGAR
LOPES  COLHADO   Matricula
018.361,   lotados  no  Departa-
mento  de  Segurança  Urbana/
Guarda  Civil  Municipal,   pela
postura  profissional  de  ambos
ao  atenderem  solicitação  rece-
bida  via  rádio,   para  se  deslo-

carem  ao   “POUPA TEMPO”,
onde  vieram  a  proceder  a  cap-
tura  de  um  indivíduo  procurado
por  homicídio  desde   12/10/
1988.   O  mesmo  foi  encami-
nhado  ao  6º  Distrito  Policial
onde  foi  elaborado  Boletim  de
Ocorrência  pela  Autoridade
Policial.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Divisão
Técnica de Recursos Humanos
e a Corregedoria  da Guarda Ci-
vil Municipal, para futura anota-
ção no prontuário do servidor,
bem como pra ciência de sua
Unidade e arquivamento em sua
pasta funcional.

Osasco, 24 de Novembro de 2005.

Portaria nº 61/DSU-GCM/
SGE

O Senhor Diretor do Departa-
mento de Segurança Urbana e
Comandante Geral da Guarda
Civil Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
por Lei,

Resolve:

I – Elogiar ,  o  Classe  Distinta/
Guarda  Civil  Municipal   RILDO
HERNANDES  FREIRE   Matricula
018.272   e  o  Guarda  Civil  Mu-
nicipal  1ª  Classe   JOSÉ  LOU-
RENÇO  DOS  SANTOS   Matricu-
la  016.266,   lotados  no  Depar-
tamento  de  Segurança  Urba-
na/Guarda  Civil  Municipal,   pa-
rabenizando  os  mesmos  pela
presença  de  espírito,   presteza
e  atenção  profissional  dada  a
solicitação  do  munícipe,   o  qual
informou  que  havia  um  recém-
nascido  abandonado  no  meio
de  um  gramado,   sendo  que
logo  procederam  o  socorro  do
mesmo  junto  ao  Hospital  e
Maternidade  Amador  Aguiar
para  os  devidos  cuidados
médicos  e  posteriormente  diri-
giram – se  a  Delegacia
Seccional  Sul,   para  elabora-
ção  do  Boletim  de  Ocorrência.

I – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Divisão
Técnica de Recursos Humanos
e a Corregedoria  da Guarda Ci-
vil Municipal, para futura anota-
ção no prontuário do servidor,
bem como pra ciência de sua
Unidade e arquivamento em sua
pasta funcional.

Gilson Menezes

Comandante Geral da Guarda
Civil Municipal

Diretor do Departamento de
Segurança Urbana.

SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO
URBANO

DEPARTAMENTO DO
USO DO SOLO

ATOS DO DIRETOR

PROCESSOS DIVERSOS
INDEFERIDOS

19.940/05 F o r t u n a t o
Antiorio – Cancelamento de
multa e Embargo n.º 89.296.
11.730/05 G i l b e r t o
Cassemiro Vitoreto – Intimação
n.º 85.945 – Multa n.º 86.221.
10.566/04 Vadir Morelo –
Alvará de Conservação.
08.476/05 S i l v i a
Aparecida Paliazi – Notificação
n.º 87.182 – Multa n.º 86.378.
28.650/01 I v a n i r
Aparecida Pereira de Campos
- Cancelamento da Intimação n.º
60.061.
14.740/05 CDHU –
Certidão de Desdobro.

PROCESSOS DIVERSOS
DEFERIDOS

18.201/05 Flazer Enge-
nharia Construção e
Incorporadora Ltda –
Cancelamento do Auto de Multa
e Embargo n.º 89.274.
01.098/02 Celso  Kimura
– Intimação n.º 63.986 – Multa
n.º 64.736.
35.114/00 Art. Neon
Com. De Artigos para Neon Ltda
– Licença de Funcionamento –
Multa n.º 65.816.

EDITAL DE MULTA – De acordo
com a lei 1732/83, artigos 1º e
4º, artigos 11º e 12º com nova
redação dada pela lei 3569/00,
artigo 1º, ficam os proprietários
dos imóveis abaixo relaciona-
dos multados,  conforme discri-
minação a seguir:

1) Auto n.º 83.265 de 01/
06/04, ref. imóvel sito à Rua Re-
pública da China, 500 – PLt. 02 –
Qd. 50 – Jd. Santo Antonio – Sr.(a)
Danilo Mouco.

Osasco, 29  de novembro de 2005.

Josiene Francisco da Silva
   Diretora – SEHDU/DPU

SECRETARIA DE
INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO

Memo 195/05 enviado  para  pu-
blicar em   18  de novembro de
2005.

Processos INDEFERIDOS de
Cancelamento de Auto de

Multa :

Número Interessado
010799/05
CLEONICE CARDOSO DA SILVA
ME
011069/05
MARILZA CORDEIRO DE SOU-
ZA LANCHES ME
011630/05
VANDEI SODRÉ DE QUEIROZ
011800/05
CIRSO GOMES DA SILVA ME
011826/05
JAIR LUCIO MOREIRA
012346/05
MARIA IVONEIDE SABINO DE
PAULO LANCHONETE ME
014615/05
VILLAGE
MATERIAIS DE ACABAMENTO
LTDA
015255/05
IRISMAR MARIA DA CONCEIÇÃO
015404/05
MARIA L. F. DOS SANTOS ME
016033/05
JOSÉ DE FÁTIMA DA SILVA

Processos DEFERIDOS de Re-
curso de Auto de Multa:

Número Interessado
015915/05
MAGAZINE
TORRA TORRA OSASCO LTDA
016535/05
CLAUDIO NOBYUKI SATO

Processos DEFERIDOS de Per-
muta de Ponto Feirante:

Número Interessado
014249/05
JOSÉ MANOEL MENDONÇA
014250/05
MARIA ELVIRA BELLONI
YASSUHIRA

Processos DEFERIDOS de Aber-
tura de Ponto de Feirante:

Número Interessado
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009323/05
IVO BENTO CAVALCANTE
009658/04
KATSUO ARAKI
009659/04
LÚCIA KAZUE ARAKI
017969/04
ANA PAULA GATTINI

Processos DEFERIDOS de
tranferência de permissão de
Uso do Box

Número Interessado
008697/05
ALEXANDRE NORCIA POCI

Processos DEFERIDOS de
Remanejamento de Ponto de
Feirante:

Número Interessado
018709/04
ITAMAR AUGUSTO DE FARIA

Processos DEFERIDOS de Li-
cença de Funcionamento :

Número Interessado
012613/05
ANA PAULA LUIZ DE SOUZA
016729/04
ART TEC-PROJETOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA
012235/04
AVICULTURA CEARA LTDA ME
011009/05
BANCO ABN AMRO REAL S. A
014457/05
BANCO BRADESCO S/A
007738/04
CASA DO NORTE BAR E RES-
TAURANTE BL LTDA
027493/03
CASTELO DO GIGANTES ESCO-
LA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LTDA ME
027820/02
CRISTINA KIMICO IAMAUCHI
021552/02
DRA. IVANA E EQUIPE
ODONTOLÓGICA S/C LTDA
015517/04
EQUIPE ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA ME
013215/05
ÊXITO ASSESSORIA EM CO-
BRANÇAS LTDA
015810/01
EXPRESSO CRISTALIA LTDA
011687/04
GERSON TETSUO OSHIRO ME
043700/02
GESIEL MARTINS SILVA
002013/03
GUSTAVO HENRIQUE VOLCI
FURLAN
009337/04
HELEN VITÓRIA MAGAZINE
OSASCO LTDA
012802/04
IGREJA ÉPOCA DA GRAÇA EM
CRISTO
011191/04
INSTITUTO DE BELEZA TOQUE
FINAL LTDA ME
024578/03
INTERSUL TRANSPORTES E
TURISMO S/A
046438/02
JOSÉ NILTON DOS SANTOS -
VIDEO LOCADORA ME
003701/04
LUCIA HELENA FREDERICO
SANTIAGO ME
047945/02
M. D.S. TUR. SERVIÇOS LTDA

ME
010987/02
NABUO YUDA
004788/05
NEIDE & IZILDA LIVRARIA LTDA
ME
013925/02
NEW AGE IDIOMAS S/C LTDA
011985/04
OMEGA COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
016747/04
OSASCO HOTEL LTDA
015543/05
PRIME AUTO PARK LTDA EPP
004684/05
RODRIGO AMORIM  DA LUZ
018866/03
SANDRA MARIA RODRIGUES
COSTAS CONFECÇÕES ME
012184/05
SILVANA COBO BUENO ME
014543/05
SMARTCOMPANY DISTRIBUI-
ÇÃO E COMÉRCIO LTDA
036463/02 ANIA CRISTINA
FERNANDES OSASCO ME
014501/05
TECIDOS
LUA NOVA COMERCIAL LTDA ME
041771/01
WILSON KATSUMI HANZAVA

Processo INDEFERIDO de Licen-
ça de Funcionamento:
:
NÚMERO

INTERESSADO
004572/05
SUZANA ALVES RODRIGUES
SANTOS
004586/05
MARIA DE FATIMA DA SILVA LIMA
004593/05
MARCIA DIAS DOS SANTOS
ANCHIETA
007791/05
EDIVAR VENTURIN
029713/02
ILSNER APARECIDO SOARES

Processos para publicação de
ERRATA  do nome do interessa-
do  no IOMO 443/05, de 06/10/
2005, com nome e sobrenome
errados:

Número Interessado
007719/05
CIRSO GOMES DA SILVA ME
007939/05
LOURINALDO MANOEL DA SIL-
VA
009818/04
TRYOGRAF EDITORA LTDA
013297/05
R.ZIEMNIAK – CELULARES - ME
019287/04
MANUEL GABRIEL TEIXEIRA DA
SILVA

Osasco, 18 de novembro de 2005

Osasco, 01 de dezembro de 2005.

PORTARIA INTERNA Nº 012/05

ALCIDES EDILIO VALENTE , Se-
cretário de Indústria, Comércio
e Abastecimento da Prefeitura do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

R E S O L V E:
1º Anular os Autos de Multa, face
a substituição dos impressos,
conforme numeração que se-

SECRETARIA
DE MEIO

AMBIENTE

EDITAL DE  PROCESSOS

         CARLOS MARX ALVES
 Secretário de Meio Ambiente

SECRETARIA DE
 SERVIÇOS

MUNICIPAIS

Concessão – Processo nº
18024/05

Justificativa

Tendo em vista a necessidade
de implantação, operação, ma-
nutenção e controle de estacio-
namento rotativo em vias e
logradouros públicos em nosso
município, por meio de sistema
automatizado com parquímetro
eletrônico multi-vagas, solicita-
mos a autorização do Sr. Prefei-
to para prosseguimento no pro-
cesso licitatório.
Informamos que a concessioná-
ria deverá:

- Manter um serviço de
relações públicas, objetivando a
divulgação de campanha de im-
plantação dos sistemas licita-
dos, em especial o sistema de
cobrança eletrônica e utilização
dos parquímetros e demais
equipamentos, incluindo de-
monstração das facilidades para
a compra de cartões/ ou tíquetes;
- Os serviços de vagas
rotativas serão implantados atra-
vés de controle automatizado e
informatizado, por meio de
parquímetros multi-vagas eletrô-
nicos de coleta que permitam
total integridade financeira da
arrecadação, aferição imediata
das receitas e auditoria perma-
nente por parte da administra-
ção;
- Os equipamentos com-
ponentes do sistema de estaci-
onamento rotativos deverão ser
novos, sendo de responsabilida-
de da licitante vencedora os ser-
viços necessários à instalação
dos mesmos, devendo o Proje-
to do Sistema atender às normas
do Contran e ser submetido à
aprovação da SESM;
- A concessão das vagas
rotativas atenderá as vias e
logradouros onde existir deman-
da de estacionamento rotativo,
estabelecendo-se uma meta ini-
cial de 1.500 (mil e quinhentas)
vagas a serem implantadas den-
tro do prazo máximo de 90 (no-
venta) dias, contados da data do
recebimento da Ordem de Início,
na área demarcada, conforme o
planejamento técnico definido
pela concessionária;
- O número máximo de
vagas rotativas dependerá da vi-
abilidade técnica e econômica a
ser demonstrada pela conces-
sionária em estudo apropriado
e aprovado pela Prefeitura;
- A fixação dos preços
públicos, a serem cobrados
pelos serviços, objeto desta
licitação será de exclusiva res-
ponsabilidade do Concedente;
- O prazo de vigência do
contrato será de 60 (sessenta)
meses consecutivos;

gue:

Lei 212/64  (que dispõe sobre
proibição de ruídos e proteção
ao bem estar e sossego públi-
co):
números:

103, 114, 117, 118, 134, 136, 137,
138, 139, 140, 154, 155, 156,
161, 162, 164, 170, 171, 174,
175, 176, 177, 178, 179 ao 200,
201 ao 450, 453 ao 500, 501 ao
1000, 1034, 1040, 1041, 1042,
1043 ao 1050, 1055 ao 1060,
1070 ao 1100, 1151 ao 2450,
2456 ao 2460.

Lei 2207/89 (que dispõe sobre a
taxa de fiscalização de anúncios
e publicidade):
números:

16 ao 50, 51, 52, 55, 56, 57, 62,
63, 100, 101 ao 450, 455 ao 500,
501 ao 1000, 1115, 1156, 1157,
1158 ao 1200, 1201 ao 1450,
1451 ao 1481, 1495 ao 1500,
1501 ao 2500.
Lei 3724/02 ( que dispõe sobre
horário dos bares e estabeleci-
mentos comerciais):
números:

58 ao 100, 103, 112 ao 150, 151
ao 450, 455, 457 ao 500, 501 ao
1000, 1019, 1020, 1057, 1058,
1059, 1060 ao 1100, 1101 ao
1450, 1467 ao 1475, 1484 ao
1487, 1489, 1491 ao 1500, 1501
ao 2000, 2001 ao 2008, 2011 ao
2020, 2022 ao 2050, 2051 ao
2500.

 2º Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Atenciosamente,

Alcides Edilio Valente
Secretário Municipal - SICA

D e fe r id os  D e fe r id os  In d e fe rid os  
18 73 3/0 5 20 14 4/0 5 18 91 0/0 5 
18 76 1/0 5 20 15 7/0 5 20 87 9/0 5 
18 85 3/0 5 20 16 3/0 5  
18 87 1/0 5 20 51 5/0 5  
19 03 3/0 5 20 52 0/0 5  
19 04 1/0 5 20 52 3/0 5  
19 118/0 5  20 61 5/0 3  
19 27 6/0 5 20 74 8/0 5  
19 29 8/0 5 20 78 6/0 5  
19 33 6/0 5 20 98 1/0 5  
19 53 8/0 5 21176/0 5   
19 54 8/0 5 22 01 6/0 5  
19 57 5/0 5   
19 61 7/05    
19 88 9/0 5   
20 09 7/0 5   
20 10 3/0 5   
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- O valor estimado para
a concessão do objeto desta
concessão é de R$
15.989.400,00 (quinze milhões
novecentos e oitenta e nove mil
e quatrocentos reais);
- Não será aceito
percentual de repasse inferior a
6,00% (seis por cento), aplicado
sobre o resultado liquido da ope-
ração, após dedução dos im-
postos diretamente incidentes
sobre as atividades licitadas
(ISS, PIS, COFINS).

A presente concessão justifica-
se no fato de haver a necessida-
de de organização do trânsito no
bolsão central do Município de
Osasco, evitando-se, assim,
grandes transtornos ocorridos
por estacionamentos de veícu-
los sem lugares previamente
definidos.

Do mesmo modo, justifica-se na
medida em que é de responsa-
bilidade do Município, juntamen-
te com os outros entes da fede-
ração, regulamentar o trânsito
equacionando os problemas
encontrados, possibilitando mai-
or agilidade e controle dos
condutores de veículos no âm-
bito de seu território.

Assim, optou-se pelo controle
automatizado dos estaciona-
mentos rotativos em vias e
logradouros públicos.

O controle automatizado dos es-
tacionamentos rotativos em vias
e logradouros públicos.

O controle automatizado coadu-
na-se com os princípios que re-
gem a Administração Pública em
com o interesse público, vez que
permite maior integridade do
controle financeiro da arrecada-
ção obtida, dificultando, assim,
o desperdício de repasses aos
cofres públicos e maior gestão
da Municipalidade sobre a em-
presa concessionária dos servi-
ços aqui descritos.

Osasco, 23 de novembro de 2005.

Do processo
nº  13.396/2005

Assunto:   Pregão
Presencial nº 017/05 –
Locação de Veículos.

Órgão Requisitante: Secretaria
de Sérvios Municipais

DESPACHO

I – Em face do contido no pre-
sente, HOMOLOGO o presente
certame, em que a Pregoeira e
Equipe de Apoio adjudicaram o
objeto do Pregão 017/DCLC/
2005, para locação de veículos,
na seguinte conformidade: Item
01 à TB Serviços, Transportes,
Limpeza, Gerenciamento e Re-
cursos Humanos Ltda.,  inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 60.924040/
0001-51, pelo valor total de R$
163.200,00; Item 02 à empresa
Filadélfia Comércio e Transpor-
te  Ltda. , inscrita no CNPJ/MF

FUNDAÇÃO
INSTITUTO

TECNOLÓGICO
DE OSASCO

EDITAL PARA O  PROCESSO
SELETIVO/2006

Dirce Gomes, Presidente da Funda-
ção Instituto Tecnológico de Osasco
- FITO e o Prof. Dr. Olimpio Murilo
Capeli, Diretor da Faculdade de Ciên-
cias da FITO, no uso de suas atribui-
ções e conforme o disposto no Capí-
tulo I do Título V de Regimento Interno
da Faculdade, tornam público que
estarão abertas as inscrições para
preenchimento das vagas dos primei-
ros anos, de acordo com o regula-
mento abaixo:
A- período de inscrição – 07/
11 a 30/11/2005;
B- local de inscrição - rua An-
gélica, 100, Jd. das Flores,
Osasco(SP);
C- horário - de segunda a
sexta-feira,  das 9h30min às 21h e
aos sábados das 9h às 12h;
D- cursos, habilitações, du-
ração, turno diário de funcionamento
e número de vagas -
Administração com opção curricular
em Administração de Empresas - 4
anos - 50 vagas para o período ma-
tutino e 136 vagas para o período
noturno;
 Ciências Econômicas - 4 anos - 100
vagas para o período noturno;
 Ciências Contábeis -     4 anos - 100
vagas para o período noturno;
 Ciência da Computação  -  4 anos  -
80  vagas para o período matutino e
100 vagas
para o período noturno;
Comunicação Social,  com  Habilita-
ção  em  Jornalismo -  4 anos -  100
vagas para
  o período noturno;
 Comunicação Social, com Habilitação
em Publicidade e Propaganda -  4
anos –100
vagas para o período noturno;
Engenharia  Elétrica, com  Habilitação
em  Eletrônica -   5 anos - 100 vagas
para o
período noturno;
Bacharelado em Música com Habili-

b) Certidão de Nascimento ou
Casamento(uma cópia autenticada);
c) 2 fotos recentes e iguais,
tamanho 3x4;
d) Título de Eleitor(cópia au-
tenticada);
e) Certificado de Reservista
ou Alistamento Militar(cópia autenti-
cada);
f ) Cédula de Identidade(cópia
autenticada);
g) Cadastro de Pessoa Física
– CPF (cópia autenticada);
h) prova de pagamento da pri-
meira parcela da anuidade;
i) requerimento de
matrícula(retirado na Secretaria da
Faculdade);
obs: poderão requerer dispensa em
Educação Física, os classificados
que estiverem em consonância com
o disposto no artigo primeiro da Lei
número 6503 de 13.12.77;
j) 2 vias do contrato de pres-
tação de serviços devidamente pre-
enchido e assinado (fornecido pela
Secretaria);
              O – prazo para efetivação
da matrícula   dos   candidatos   con-
vocados em   primeira
                     chamada e segunda
chamada -
                          os convocados em
primeira chamada deverão efetuar
sua   matrícula   no  período  de 07/12/
2005 a 09/12/2005 das   9h  às  21h
na  Faculdade, à rua Angélica, 100
Jd. das Flores, Osasco (SP);
                          os   convocados em
segunda chamada deverão efetuar
sua matrícula nos dias 12 e 13/12/
2005 das 9h  às  21h    na  Faculdade,
à   rua  Angélica, 100  Jardim das
Flores, Osasco (SP);
                         Obs:  as  demais
chamadas serão  realizadas  a partir
de 14/12/2005, de acordo
                          com os Editais de
chamamento publicados na Faculda-
de;
              P – do preenchimento das
vagas remanescentes –
                    Não ocorrendo o  pre-
enchimento de todas  as  vagas, po-
derão ser realizados novos
Processos  Seletivos  para  preen-
chimento das vagas   remanescen-
tes.
             Q -  validade do Processo
Seletivo -
                    O Processo Seletivo
será válido apenas para o ano letivo
para o qual foi realizado;
              R - informações sobre os
programas e materiais necessários
para as provas -
                    Serão  divulgadas  no
Manual  do  Candidato,  que  será
entregue  por ocasião da
                    inscrição;
                    Obs.: À Faculdade cabe
o direito de não abrir turma, quando
não atingir o número
                    mínimo necessário de
alunos.
              S - relatório do Processo
Seletivo -
                    Trinta   dia s após  o
encerramento das matrículas  será
encaminhado ao Conselho
                    Estadual de   Educação
o Relatório Geral, atendidas as nor-
mas  vigentes.

Osasco, 28 de novembro de 2005

tação em Instrumento  e  Canto –  6
semestres
E- opção do candidato pelos
cursos oferecidos -
o candidato deverá na inscrição op-
tar por um dos cursos oferecidos;
F- documentos necessários à
inscrição -
I -   ficha de inscrição devidamente
preenchida;
II -  recolhimento da taxa de inscri-
ção,  em qualquer agência bancária;
III- documento original de iden-
tidade;
G- valor da taxa de inscrição
- R$ 25,00 (vinte e cinco reais)
H- data e horário da
realização das provas -
As provas do Processo Seletivo se-
rão realizadas em 03/12/2005, das
8h20min às 12h – Locais: rua Angéli-
ca, 100 e rua Camélia, 26 , Osasco -
SP;
A prova de aptidão para os candida-
tos ao Curso Superior de Música será
realizada em 03/12/2005, a partir das
13horas; Local: Av. Rua Camélia, 26
(no Conservatório da FITO), Osasco
- SP;
I- natureza das provas e nú-
mero de questões -
- Redação  (nota de zero a
dez) – peso 4;
-Comunicação e Expressão
- Língua Portuguesa - 20 questões
de múltipla escolha – peso 4;
- Língua Inglesa - 10 questões  de
múltipla escolha - peso 1;
-Ciências
-Matemática - 15 questões de múlti-
pla escolha - peso 4;
-Física - 10 questões de múltipla es-
colha - peso 1;
-Química - 5 questões de múltipla es-
colha - peso 1;
-Estudos Sociais
- História – 5 questões de múltipla
escolha – peso 1;
   - Geografia – 5 questões de múlti-
pla escolha - peso 1;
 - Total de pontos – 215.
J- nível das provas –
 escolaridade do Ensino Médio;
K-  critérios de classificação -
       os candidatos serão classifica-
dos em ordem decrescente segundo
o número total de
       pontos obtidos em todas as pro-
vas, por opção prévia de curso, no
limite das vagas;
L- condições de classificação -
 Comparecimento obrigatório  em to-
das as provas e desempenho mínimo
necessário
      em  cada  uma  delas. Será  des-
classificado  o  candidato que  obti-
ver zero ponto em
      qualquer  uma das provas;
M- critério de desempate -
      O  desempate  na  classificação
final,  quando for o caso, será feito
sucessivamente
      por:
a) número de pontos obtidos,
respectivamente, nas provas de Co-
municação e Expressão, Ciências e
Estudos Sociais;
b) critério de idade, dando-se
preferência ao candidato de mais ida-
de.
             N- documentos necessários
para matrícula -
a) Histórico Escolar completo
do Ensino Médio, com notas e carga
horária, ou Diploma de Curso Técnico,
ou Magistério- 2 cópias
autenticadas(os alunos que não pos-
suírem o Histórico Escolar na data da
matrícula deverão apresentá-lo
impreterivelmente até 3l.01.2006, sob
pena de cancelamento de matrícula);
aos alunos portadores de Histórico
Escolar(Ensino Médio) obtidos no
exterior, exigir-se-á a equivalência
dos estudos realizados de acordo
com a legislação em vigor;

sob o nº 00.426.193/0001-47,
pelo valor total de R$ 116.160,00;
Item 03 à empresa Guia Veícu-
los Ltda. , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 82.461.310/0001-78,
pelo valor total de R$ 84.480,00;
Item 04 à TB Serviços, Transpor-
tes, Limpeza, Gerenciamento e
Recursos Humanos Ltda.,  ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº
60.924040/0001-51, pelo valor
total de R$ 28.800,00, com fun-
damento no artigo 3º, inciso VII
do Decreto nº 9302/04.

II -  Publique-se.

III – Após, encaminhe-se à DCEL
para as providências ulteriores.
Osasco, 29 de novembro de 2005.

CRISTINA RAFFA VOLPI RAMOS
Departamento Central de

Licitações e Contratos
Diretora

JOÃO GOIS NETO
Secretário de Serviços

Municipais

E X T R A T O

Processo: n.º 0303/2005
Contrato:  n.º 006/2005
Contratante:  FUNDAÇÃO INSTI-
TUTO TECNOLÓGICO DE
OSASCO
Contratada:  COMAVI COMÉRCIO

451.P65 05/12/05, 10:5227



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 28  Osasco, 01 de dezembro de 2005

Portaria 048/2005

 DIRCE GOMES , Presidente  da Fun-
dação Instituto Tecnológico de

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

E x o n e r a  o ( s )  f u n c i o n á r i o ( s ) :  
P o r t a r i a  N o m e  C a r g o  A  p a rt
6 2 9  d e  2 4 / 1 1 /0 5  J o s é  M a r q u e s  d a  S i l v a  L e i t e  C o o r d e n a d o r  P a r la m e n t a r  1 8 / 1 1/
 
N o m e i a  o ( s )  f u n c i o n á r i o ( s ) :  
P o r t a r i a  N o m e  C a r g o  A  p a rt
6 2 6  d e  2 2 / 1 1 /0 5  M a r ia  A p a r e c id a  G a v a  A s s i s t e n t e  P a r la m e n t a r  2 2 / 1 1/
 

PORTARIA N.º 635
 de 24/11/05
RESOLVE:

I - CONCEDER, à servidora NELCI
CORRÊA GROFF, licença maternida-
de, de acordo com o artigo 78, § 7º
da Lei Orgânica do Município de
Osasco, no período compreendido
entre 31 de outubro de 2005 à 27 de
fevereiro de 2006, conforme despa-
cho da Presidência que se encontra
exarado no Processo Interno nº 7370/
05

ATO DA MESA Nº 24/2005
A MESA DA CÂMARA DE VEREADO-
RES DO MUNICÍPIO DE OSASCO, do

Estado de São Paulo, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por
lei,
RESOLVE:
Artigo 1º. Fica designada a Sra.
Vereadora Sônia Maria Rainho Gon-
çalves, para participar da “CONFE-
RENCIA NACIONAL DAS CIDADES”,
a realizar-se no período de 30 de
novembro à 3 de dezembro de 2005,
em Brasília - DF.
Artigo 2º. Este ato entra em vigor na
data de sua publicação.
Câmara  Municipal de Osasco, 29 de
novembro de 2005.
                    JOSÉ BARBOSA COE-
LHO

                                Presidente
                  MARCOS LOPES
MARTINS
                          1º Vice-Presidente
    MISSIONÁRIA DIONIZIA J. G.
LUVIZOTTO
                          2º Vice-Presidente
                       FÁBIO Y. YAMATO
                              1º Secretário
                       GILMAR ROMANO
                              2º Secretário
              NELSON MATIAS DA SILVA
                              3º Secretário
            ALUÍSIO DA SILVA PINHEIRO
                              4ª Secretário
Registrada na Secretaria da Câmara
Municipal de Osasco e publicada por

edital afixado no lugar de costume,
dentro do prazo legal. Secretaria da
Câmara Municipal de Osasco, 29 de
novembro de 2005, Ano XLIV da
Emancipação.
                 UGO ALBERTO DE LIMA
                        Diretor-Secretário

ERRATA
Portaria nº 621 de 22 de novembro
de 2005
Onde se lê: Assistente Parlamentar
Leia-se: Assessor Parlamentar

 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525, n°  I, III e IV do Código Civil Brasileiro :

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

Registro Civil das Pessoas - 2º Subdistrito do Município  de Osasco - SP

BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - Oficial

JOSÉ   NILTON  PEREIRA  DE  LIMA,  estado  civil  solteiro,  profissão
comerciário,  nascido  em  Distrito Senhora da Glória-Santo
Hipolito,  MG  no dia vinte e oito de abril de mil novecentos e cinq•enta e
três  (28/04/1953),  residente  e  domiciliado  à Rua Recife nº 212 casa 03
Jardim  Rochdale,  Osasco,  SP,  filho de JOÃO MIRANDA DE LIMA e de
ADELINA
PEREIRA DE LIMA.
     VERA  LUCIA  RODRIGUES, estado civil divorciada, profissão auxiliar de
serviços  gerais,  nascida  em  Nerópolis,  GO  no dia cinco de
novembro  de  mil  novecentos  e  cinq•enta  e um (05/11/1951), residente e
domiciliada  à Rua Recife nº 212 casa 03 Jardim Rochdale, Osasco, SP, filha
de SEBASTIÃO FRANCISCO RODRIGUES e de MARIA BOAVENTURA.29/11/
05

     EDMILSON  LOPES  DA SILVA, estado civil divorciado, profissão motoboy,
nascido  em  1º  Subdistrito  de Osasco, SP no dia vinte e cinco de
janeiro  de  mil  novecentos  e  oitenta  e  um  (25/01/1981),  residente e
domiciliado  à  Rua Julieta Esteves Alexandrini nº 29 Fundos casa 02 Jardim
Helena Maria, Osasco, SP, filho de EUGENIO LOPES DA SILVA e de MARIA
AMELIA
DA SILVA.
     NATALI  FELIX  RODRIGUES,  estado  civil  solteira, profissão auxiliar
operacional, nascida em 1º Subdistrito de Osasco, SP no dia vinte e
cinco  de  outubro  de  mil  novecentos  e  oitenta  e  cinco (25/10/1985),
residente  e  domiciliada à Rua Yoltz Hunger de Mattos nº 576 Jardim Helena
Maria,  Osasco,  SP,  filha  de  GERSON  FELIX RODRIGUES e de MARINA
PASTOR
MARTINS RODRIGUES. 29/11/05

     VALTER  ROBER  NOGUEIRA,  estado  civil solteiro, profissão segurança,
nascido  em  1º  Subdistrito  de Osasco, SP no dia vinte e cinco de
julho  de  mil  novecentos  e  setenta  e  dois  (25/07/1972),  residente e
domiciliado  à  Rua  Catarina  Fazio  Antoniazzi  nº  67 Vila Córrego Rico,
Osasco,  SP,  filho  de  DURVALINO  DO PRADO NOGUEIRA e de NEUSA DE
CAMARGO
NOGUEIRA.
     LEILA  MARIA  ARAUJO, estado civil solteira, profissão do lar, nascida
em São João das Missões, MG no dia vinte de fevereiro
de  mil novecentos e setenta e três (20/02/1973), residente e domiciliada à
Rua Catarina Fazio Antoniazzi nº 67 Vila Córrego Rico, Osasco, SP, filha de
ANTONIO BENVINDO DE ARAUJO e de ALTINA DE SOUSA ARAUJO.29/11/05

     RAFAEL  FIRMINO  DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão ajudante
geral,  nascido  em  1º  Subdistrito  de  Osasco, SP no dia dois de
janeiro  de  mil  novecentos  e  oitenta  e  seis (02/01/1986), residente e
domiciliado  à Rua L nº 15 A Jardim Rochdale, Osasco, SP, filho de RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS e de SUELI APARECIDA DE CAMPOS.
     KÁTIA  REGINA  CAMILLO,  estado civil solteira, profissão operadora de

caixa,  nascida  em  Amparo,  SP  no  dia  dezoito de abril de mil
novecentos  e  setenta  e  seis (18/04/1976), residente e domiciliada à Rua
Cuiabá  nº  1044  Fundos  Jardim  Rochdale,  Osasco,  SP,  filha  de  DÉCIO
APPARECIDO CAMILLO e de CLEUSA MARASSATO CAMILLO.29/11/05

     ALEX  SANDRO  FERREIRA  DA  SILVA,  estado  civil  solteiro, profissão
gesseiro,  nascido em São Paulo, SP no dia vinte e três de março
de  mil novecentos e setenta e oito (23/03/1978), residente e domiciliado à
Rua Moacir Sales D'Avila nº 65 casa 02 Jardim D'Avila, Osasco, SP, filho de
LUIZA FERREIRA DA SILVA.
     MÉRCIA  TRINDADE  DA  SILVA  CANDIDO, estado civil solteira, profissão
auxiliar  administrativo, nascida em Subdistrito Cerqueira César-
São  Paulo, SP no dia vinte e três de janeiro de mil novecentos e setenta e
sete (23/01/1977), residente e domiciliada à Rua Moacir Sales D'Avila nº 65
casa  02  Jardim  D'Avila,  Osasco,  SP,  filha  de MARIVALTER CANDIDO e de
DIJEZUZ TRINDADE DA SILVA.29/11/05

     ANDERSON  ROCHA, estado civil solteiro, profissão mecânico, nascido em
Carapicuíba,  SP  no dia trinta de agosto de mil novecentos e
setenta e sete (30/08/1977), residente e domiciliado à Rua Pacaembú nº 2015
Jardim  Munhoz  Junior,  Osasco,  SP, filho de DIVINO MARTINS DA ROCHA e
de
LUCIA NUNES PAIXÃO.
     ELIANE CRUZ RODRIGUES DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão
do
lar,  nascida  em  1º  Subdistrito  de Osasco, SP no dia dezoito de
junho   de  mil  novecentos  e  oitenta  e  um  (18/06/1981),  residente  e
domiciliada  à Rua Pacaembú nº 2015 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP,
fi lha
de GERALDO ELIAS DE OLIVEIRA e de CARMEN LUCIA CRUZ RODRIGUES.29/
11/05

     ARNALDO RODRIGUES JUNIOR, estado civil solteiro, profissão radialista,
nascido  em 1º Subdistrito de Osasco, SP no dia doze de setembro de
mil novecentos e setenta (12/09/1970), residente e domiciliado à Rua Rio de
Janeiro  nº 81 Jardim Rochdale, Osasco, SP, filho de ARNALDO RODRIGUES
e de
MARIA ELIZABETE DE SOUZA RODRIGUES.
     MAGDA  CRISTIANE  DIAS  DINIZ,  estado  civil viúva, profissão do lar,
nascida  em  Carapicuíba,  SP  no  dia  sete  de março de mil
novecentos  e  setenta e um (07/03/1971), residente e domiciliada à Rua Rio
de  Janeiro nº 81 Jardim Rochdale, Osasco, SP, filha de SEVERINO
SALUSTIANO
DIAS e de JOAQUINA DOS SANTOS DIAS.29/11/05

Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.
Lavro o presente para ser publicado na Imprensa Oficial do Município de

Osasco SP.

DE MÁQUINAS E VISUAIS LTDA.
Objeto: Locação e Assistência
Técnica de 05 (cinco) Máquinas
Copiadoras
Vigência: 01 (um) ano a partir da
assinatura
Assinatura:  21/11/2005

Osasco, usando das atribuições que
lhe são conferidas
 R E S O L V E

  NOMEAR, para ocupar o cargo de
Coordenador de Serviços de Apoio,
o Sr. Hamilton Espejo . Publique-se.

Esta portaria retroage seus efeitos
20.11.2005.

Osasco, 30 de novembro de 2005.

   DIRCE GOMES
Presidente

Valor Total: R$ 78.388,00
Osasco, 21 de novembro de 2005.
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